
MUNICÍPIO  DE  MANFRINÓPOLIS

Estado do  Paraná
Rua  Encantilado,11,  Centro,  CEP:  85628-000

Decreto n ° 1.699,11 de janeiro de 2024.

"DISPÕE    S0BRE    0    DEFERIMENTO    DA    LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA   E   DA   CERTIFICAÇÃO   DE   REGULARTZAÇÃO
FUNDIÁRIA -CR+T D0 MUNICÍPI0 DE MANFRINóPOLIS/PR,
AHtAVÉS DA LEI  13.465/2017 E DECRETO 9.310/2018; E DAS
0UTRAS PROVIDÊNDIAS".

TljENA  DE  FATIMA  PEGORAR0  0LIVEIRA,  Prefelta  Municipal  dc  Manfrinópolís,
Paraná,  no  uso  das  atribuiçõ€s  do  seu  cargo,  conferidas  pela Lei  Orgânica do  Município,
DECRETA:

Art.  1° L  Deferim£nto  da  LÊgitimação  Fundiária  e  da  Ccr{ificação  de  Regularízação
Fundiária, através da Lei  13.465/2017 e Decreto 9,310/2018, do Núcleo Urbano Chácara 75.
loçatiLzado ri.est€  muniL'ípio` per[ençente  à matricula n°  11.088,  R.1-10761,  R.l-10762+ R.l-
10763,  R.1-14124,  d€  propri€dadc dt]  MUHÍci'pit] d€ MaiifriHópo]is,  rT]atrícula n°  11.167, d€

propriedade  de  Firma  Colonizadora  Erechim  LTDA,  ambas  do  Cartório  de  Registro  de
lmóveis de Barracão/PR, e matricula n° R.1 -40257 de Volmir Lopes Da Rosa e Sandra Mara
De Freitas Da Rosa Cartório de Registro de lmóveis de Francisco Beltrão/PR a uma matrícula
desconhecida.

Art. 2° - Individualização dE matrículas para as ruas e servidões, conforme Artigo 53 da
Lei fiéd€ral 13 .4.65/2017, parágrafo único, para promover manut€nções € o-rd€nament-o.

Art. 3° -Considcração a autonomia municipal como ente federado, rÊspaldada na Lei n°
13.465/2017,  que  confere  institucionalidad€  dos  projçtos  d€  r€gularização  fimdiária,  gstE
municípío  classifica  o  referido  núcleo  de  interesse  social  (Reurb-S}  e  Ínteresse  especiTico
(Reurb-E}_ 0 núcleo sE encoritra apto para fms de regularização fimdiária e ccinsequentemente
para  emissão   das  matriculas   individualizadas  para  cada  morador,   nas   modalidades  já
mencionadas, sendo este loteam£nto predominantemcnt£ d£ baixfl e médifl rÊnda.

Art. 4° ~ Deferimento a cobrança do IPTU, em nome do ocupante, independentemente
da €missão das matriculas individualizadas.

Art. 5° -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

lLENA DE FATIMA

PEGORARO

Registre-se e Publique-se.
Manfrinópolis/PR,  11  de janeiro de 2024.

Assinado de forma djg_ital por
lLENA DE FATIMA PEGORARO

OLIVEIRA:02265428906

OLIVEIRA:02265428906  Dados: 2024.01.111 i :28:o7
-03'00'

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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CRF - Certidão de Regularização Fundiária

0  MUNICÍPI0  DE  MANFRINóPOLIS,  pessoa  de  direito  público,  inscri[fl  Tio
CNPJ:  01.614.343/0001-09,t  com sede na Rua Encantilado,  ] 1,  Centro, Manfrinópt]hs -PR
-  CEP:   85628-000,   rieste   ato   r€presentadc}   p£1a  Prefeita   Municipal,   Sra.   ILENA   DE

FATIMA   PEGORAR0   0LIVEIRA,   inscrita   iio   CPF   sob   o   n°   022,654,289-06]
CERTIFICA a sítuação de área coiistituída, de baixa e média renda e de -coiisúlidação se-m
cuiidições   dç   rçvt=rsibilidadt=,   prt=sc=ntE=   nü   períiiiEtrt]   urbaiio   destc  Muiiicípio,   conhecido

como Núcleo Urbano  Cliácara 75,  localizado nestÊ munici'pio, pert£ncente à matnrcula n°
11.088,   R.l-1076l,   R.1-10762,   R.l-107Í)3,   R.l-14124,   de   propriEdadE   do   Município   dE

Mant`rinópolis, mam'cula n°  11.] 67, de propriedade de Fima Co]onizadt]ra Ercchim LTDA,
ambas  do  Cartório  de  Registro  dE  lmóveis  de  BaiTacão/PR,  e  matrícula  n°  R.1-40257  de
Volmir Lopes Da Rosa e Sandra Marã De Freítas Da Rosa Cartório de Registro de lmóveis
de  Francisco  Beltrão/PR  a  uma  matrícula  des¢onhecida,  e  emite  a  presente  Certidão  de
Regularização Fu]idíária, com supedâiieo na Lei Federal n°  13.465/2017, art. 23, §5°, art. 28,
Vl e VII, art.  30,111, art.  34,  §2°, art. 41.

1.         DO HLATÓRIO:

1.          Versam  os  autos  sobre pedido  de  Regularização  Fundiária com  fundamento  na LcÍ
Federal n°  I 3.465/2017, nas modalidades de Reurb-S e Reurb-E, inserta no Art,13, I e 11 do
refgrido   diploma,   na   classificado   como   organização   do   núclE=o  pcz/tTe/c#7iéFJtro   cJg   £o/o
cÍ7#/Í7r„]g  £zrí  /4  §  2n].  Os  requer€ntes  desejam  c}  reconhecimÊnto  do  s€u  domínio  sobrç  a
área que atualmente possuem, demonstrado por meio da documentação.

2,           0   núclco   em   questãc7   possui   área  total   a  regularizar  de   42.524,63m2,   tendo   a
concentração  de  57  Iotes  {sendo  50  Iotes  aderentes  e  05  lotes  titular  tabular  e  02  Iotes
institucional), dt:stcs 45  foram classificados como REURB-S e 05  foTam c]assificados como
REURB-E;

3,          Os documentos que compõem a cRF estão elencados abaixo, e conforme art 472 :

3. 01     0ficio de encaminhamento ao cai-tório;

]                   LEI FEDERAL  13.465/2017:  Art.14.  Poderão requerer a Reurb:  §  2° Nos casos de parcelamento do  solo,

de  conjunto  habitacional  ou  de  condomínio  infomal,  empreendidos  por particular,  a  conclusão  da Reurb  confere
direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela Ímplantação dos
núcleos urbanos infomais,

•                   LEI  FEDERAL  13.465/`2017:  Àrt.  47.  Os  padrões  dos  memoriais  descritivos,  da\s  plant`[is  e  das  demais

represi`ntaçóes gráficas` inclusi`Ti- as escalas adotadas e outros detalhes técnicos, seguirão as diretrizes estabelecidas
pelii .iutorid=ide municipal ou distrit=il competente. as quais serão consideradas atendidas com a emissão da CRF,
Parágrafo único.  Não serão erigidos reconhecimentos de firm nos documentos que compóem a CRF ou o termo
indi`idual de legitimação fundiária quando apresentados pela União. Estados, Distrito Federal, Municípios ou entes
da administrcição indireta.
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3. 02    Decreto Ratificando a cRF;
3. 03    Qualificação completa dos beneficiários;
3. 04    Projeto de Reg. Fundiária,
3. 05     Declaração de áre'd consolidada;
3. 06    Teimo de compromísso;
3. 07     Edital de notificação;
3. 08     Plaiita do pcrím€tro em regulãriz-ação;
3.09     Memorial     descritívo     dos     lotçs     individualizados     e    do    perímçtro     em

regularização;

3.10     BasEIBGE;

4.           Apresentados todos os iteiis anteriomente expostos, passo a valorá-los.

5.           A anális-e das quãlificãções-dõs-mor-adores denota a classificação dos requerefites na
modalidade  da Reurb-S  e  Reurb-E,  tendo  em vista  que para  esses,  há  enquadramento  rios
requisitos de renda (art.13,  §5U3), bem como no requisito da inexístência de outros imóveis

süb sHfl pmpriedade {art. 23,  § 1°4)+

6.           O projeto de regularização fundiária apresentado atende aos requisitos previstos nos
Arts.  35  e  365  da  Lei  Federal  n°  13.465/2017.  Há  a  dcvida  anotação  dc  rcsponsabilidade

técnica por profissional funcionalment€ habilitado para a atividad€.

3                   LEI  FEDER_AL 13,465/2017  Art   13_   A Rcurb comprccndc duas modalidadcs.  I.  Rcurb dc  lntcrcsLçc Social

{R€ui-b-S)  z  [cgularizatáu  fundiária  dpliLáTtl  aos  núclEos  urbanos  iiifoi.mdis  ocupddos  prÊdomindntEmÊntc  i]or
populíiç.ãii  dc  baixa  rLTiiilat  a.th.5im  dE[1amúiib  Em  a[o  do  Pode[  EXE[utivo  muiricipdl,  E  11   J  REurb  de  lntiTrEbbc
ELqpL+i`Ífico (Reurbr E) r  reguhri=açãu fundiÁri'd £iplicá\7el  Lius ii[iLlt:us Lii.bdnus infurmris ocupfld(Js pt)r iiopuhçãt} mo
[i"ilifi[flda m hip[-i[i]si. dL. qLiL. [ra[a ti iiiiim 1 dL-b[c artigii.  [...]  § jT A cla5tificaçãii dii iiitt:itTbLte `ÍTiLta iTxclu``ivami.ii[iJ à
identifii`aç`ão    dos    r€spLinsávfls   pt`l+i    impl[iri[+içTiiii    tiu    adE[iiiLiçT±io    dLi.q    [i   riiL+    [le    inf[flL``qtrLiturLi   L``i`senL.i±il   e    aii

reconhecimento do direito à gr'cituiclade das ciistas e emrilumentos notariais e registr.iis em fa`'r]T daqueles a quem for
atribuído o domínio das unidade\s imobiliárias regularizadas.
4                  LEI  FEDERAL  13.465/2017:  Art.  23.   Á  legitimaçãii  fundiári.i  ciinstitui  fiirma  iirigináriii  de  [iquisiçiiii  clo

direito real de propriedade conferido por ato  do poder público,  exclusi\'amente no  âmbito  da Reurb`  àquele quc
d€ti`-er  €m  ái-eii  pilblica  ctu  piissuir  cm  i'irca  pri`J£id£i.  ciimii  sua,  unidade  imobriária  cctm  destin£ição  urbami,
intcgfantc dc núclco urbano infiirmal conscJlidado existente em 22 de dezembro de 2016. § r Apems iia Reurb`S, a
legi[imação fLindiária será concedida ao benefiL`iário, desdc quc atcndidas as seguintcs condições:  I  +  o bencficiário
m-io seja cünc€ssiiiiiáriiit forciro iiu priiprietário de imó\'el urb.ino m ruml;
J                  LEI   FEDERAL  13.465/2017:   Ar[.   35.     0   proj€[o   de   r€gularização  fundiária  con[Çrá,  no   míiiímo:   I   '

levantamen[ii  planial[imé[rícti   e   c£idíis[ral,   com   georreferÊnciamemi.   subscri[o   por  priifissionri   ciimpc[en[e,
acompanhado de Ano[ação de Responsabilidade Técnica  (ART) ou Registro de  Responsabilidade Téi`nii.a  (RRT),
que demonstrará as unidades, .is construções, o sistema üário, as áreas públicas, os cicidentes geográficiis e os demais
elementos carac[erizadores do núcleo a ser regularizado;   IT  - plan[a do períme[ro do núcleo urbano informal com
demonstraçãii   das   míitriculas   tiu   transcriçõ€s   atingid:is,   quando   for   T}ossível,   111   z   estudo   prelimimr   das
desconformidades  e  da  situação  jurídica`  urbanística  e   am-biental,     I\7-r   projcto  urbanístico;  V  .   mcmoriais
desci.iti`.os;  \r'I  + proposta de soluções pam qucstõcs  Eiinbicntais`  urbanístic£is  c  dc rcasscnt'dmcnto dos iicupantcs,
quando for o caso; VII J cstudo [écirico para situação de risco, q_uando for o caso;  VIII + estudo técnico ambiental,
para os fins previstos nesta Lei,  quando for o caso; IX  J  L.ronograma fisico de ser`tiços e implantação de obras de
iiilr£ies[ru"ra essencial, compens£ições urbanís[icas, ambientLris e outras` quandii hou\Jer,  dcrinidas por {7casião da
apro\Tação  do projc[o  de  regulariz`dção  fundiária`  c  X  '  terino  d€  compromisso  a  ser  assinado  pElos  re`sponsáveis,

püblicos iiu privados, pelo cumprimento dii croniigram'£i fisico definido no inciso IX deste ar[igo  Parãgrzti`ii ünicii.  0
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7.          Os  ocupantes  foram  individualizados  através  de  memorial  descritivo  próprio,  bem
como a indicação de planta de ocupantes geral com a numeração de cada um dos lotes objeto
desse procedimento. tudo em consonância com o art. 35.1, da Lei Federal n°  13,465/2017,
Os  memoriais  atendem  ao  geoiTefçrençiamento  çxigido  pela  novel  legislação  Íúndiária3

possíb]lítando a iiiínucíosa separação entre os lotes para a fiitura abertura das matrículas.

0    Municíi]io    de __ManfrinóE)olis    dec]ara    exi)ressamente.    sob    as    p€nas    da
responsabilidade   cívil   e   pena[   que   realizou    a   notiricação   de   toda5   as   partes
±Ei_tçressadas,   dos   proprietários   tabulares,   confrontantes   e   terceiros   interessados.
díspensaiido   o   oficial   de   reristrú _ de   Ímóveís   qiie   HotífiqHe   qualquer   t€r€eiro
interessado.

Houve  a  devida  demonstração  da  área  atíngidE±  pelos  requerentes  E±través  dE±  juntadí±  dEis

matriculas  n°  11.088,  R.1-10761,  R.1-10762,  R.l-10763,  R.1-14124,  11.167,  ambag  do

Cartório  de  Registro  de  lmóveis  de  Barracão/PR,  matricula  n°  R.1-40257,  registradas  no
Registro de lmóveís de Francisco BeltrãG/PR, e uma matrícula desconhecida.

Além disso, os confrontantes extemos foram notificados através de cartas de anuências
e por meio de Edital de Notificação publicado pelo município.

Nos   trabalhos  [opográficos  juntados   aos   autos   demonstram   que   se  trata  de  área
amplamente urbanizada, contendo os elementc}s previstos no art.  36,  § 1°,1,11,111 e IV da Lei
Federal   n°   13.465/20176.   Portaiito,   €stão   disp€nsadas   as   int£rvenções,   por   part£   do
Muiiicípio, previstas no art. 377 da nova I€i dÊ regularização fundiária.

projeto dc regulari=ação fundiária deverá L`onsider.[ir as características da ocupação e da Lirea ocupada pam definir
parâmctros  urbanísticos  e  ambient£iis  específicLis.  £ilém  de  identificar  os  lotes,  as  vias  de  circulaçãii  c  Lis  áreas
des[inadas a uso público, quando for o caso.

Art. 3Õ.  0 prtijetti urbanísticti de regulí{riziiç¢iii t`undiária de`-erá contcr, no mínímct, indicação. 1 + das zircas
ocupadas` do sis[ema \Tiário e das unidades imobíliárias` existentes ou Droietadas: 1[ ~ das unidades ímobiliárias a
scrcm  regulariz'Lidas,  suas  carac[erís[icas,  área,  confrontações,  localização`  nome  do  logradouro  e  número  de  sua
designação cadastral, se houver: 111 J ciuando for o casoT das quadraJs e suajs suhdí\isões em htes ou aj3 frações ideai{s
\TinL`uladas à unídade regulari=ada; IV z dos logradouros. espaços h\Tes, ár€as des[inadas a cdifícios públicos e ou[ros
equipamentos urbanos, q_uando houver, V ` de eventuais ãreas já usucapidas;  Vl  r das medidas de adequação para
correção das desconformic[ades, ciuando necessárias; \JIl z das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidad€`
infraestrutum e relocação de edific£ições, quando necessárias: VIII + das obras de infraestrutura essenci£ú, g±±j±pdg
necessárias; IX + de ou[ros requisitos que sej`am definidos pelo Município.
6                 I.EI  FEDERAI.13.465/2017  Art.  36.    O projeto urbanístíco de regul£iríziição fundiária  de`Terá  con[er,  no

mínimo` indicação.  [. .]  § 1C  Para fins des[a Lei, considerarse infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:  I  -+
sis[ema  de  abastecimento   de  água  potá`Tel,   coletivo   ou  individual;   11   J   .sis[ema  de  coleta  e  tratamen[o  do
esgotamento sanitáríii, coletivo ou individual; 111 + rede de emrgia ektrica domiciliar, IV ' soluções de drenagemT
quando nec€ssário ;
7                   LFT  FFDFRAL 13.465/2017: Art. 37.   Na Reurb+S. caberá ao poder püblico competente` diretamente ou por

meio da admirii\stração pública indireta, implcmentar a infracstrutura esscncial, os equipamentos comunitários e as
melhorias habitaciiinais pre\istos nos projetLis de regularização` assim como arcar com os õnus de sua manutençãii.
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8.          Consta que todos os conf.rontantes, aderentes e titulares de domínío da área objeto
do presente procediment(} administrativo foram devídamente notiflcados8 .
9.           0  sistema  viário  foi  individualizado  através  de  memorial  descritivo,  bem  como  a
indicação tla área que passflrá flo domi'nio dn Munici'i]Ín de Mflnl'riHúpiilís.

10.        Os  órgãos  competentes  desta  Prefeitura  no  que  se  refere  à  lnfraestrutura  Urbflna,
Meio Ambiente e Defesa Civil já apresentou parecer favorávc=1 à concessào dos dir€itos reais

pleiteados nesse procedimento, coiiforme qüadro anteriormente detalhado.

11.          DA DECISÃO DO MÉRITO:

1,           Pelo exposto, passo a decidir:

2.           Nos  tcrmos  dõ  ãrt.  41,  da  Lci  Federal  n°   13,465/2017,  nã  presente  Ccrtidão  dc
Regularização Fundiária -CRF, constaL':

a.            InsLriii":nii) Uii l ir_fldL):  L€gitiiTiação FUHdíáiia

b.          Nomc do Núc]eo urbam RE:gu]arizado:
c.          Localização: Município de Manfrínópo]is/PR
d.          Modalidade da Regularização: Reurb-E e Reurb-S
e.          Responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma:  No projeto de
Regularização   Urbanista   estão   devidamente   cuidados   as   obras   e   os   responsável,
melhorias qiie serão realizadas após a regularização dos lotes, explicitado em quadro a
seguir com o cronograma de fixação de metas e para a regularização do referido núcleo:-

AÇ4q. L..___                             pHÂzo                      HEspÜNSÂHILIBAnE
1 Rçgularização do núcleo 06 meses Município de Manfrinópolis/PR
2 Tndividualização das matrículas 07 meses Município de Maiifrinópolis/PR

3
Drenagem    e    tubulação    de    águas 60 meses Município de Manfrinópolis/PR
pluviais

4 Calçamento/pavimento    das    ruas    e
160 meses Municirpio de Manfrinópolis/PR

limitações com meio fio e calçadas

S                  LEI FEDERAL 13465/2017' Ár[. 20.   O poder público notificará os [i[ulares de domíiiicw os confrontantes

d£i àrea demLirc€ida, pessc)iilmente ou por \ia postiil` com a\üso de recebimento, no endereço que constar dzi m£itrículii
ou da transcrição` para que es[es` querendo, apresentem impugnação à demarcaç`ão urbanística, no prazti comum de
trinta dias.
'                 lEI FEDERAI_ 13.465/2017: Art. 4I.   A certídão de ReLgularização Fundíáría (CRF) é o atc"dministrati\.o

de apriwação da regularização que de\'erá acompanhr o projeto aprovado e de\'erá ccmter, no mínimo: I ~  o nomc do
nücli`o urbano  regularizado`   11  '  a localização;  111  z  a moclalidade  da rcgulai-ização;  IV  z  as  responsabilidades  das
obms e serviços constiintes do c`ronograma: V ' £i indicação numérica de cada unidade regularizada, quando hou\'er:
Vl  ~  a listag£m cim nom€s dos ocupantes que hou\7€rem adquirido a respec[iva unidad€, por títuhi dc` 1Í=gitimaçã.ti
fundiária iiu mediante ato único de registro, bem i`omo o es[ado ci\Til` a profissão` o númei.o de inscrição no cadas[ro
d{is pessoiib l`ÍsicLis dii MinistÉriii clfi F{izcnda e dii rcgistro gcrt`l clzi céclulti dc idcntid[ide e [i fihçào.
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f.           Listagem  dos  ocupantes  do  núcleo  urbano  informal  regularizado,  com  a  indicação
numérica de cada unidade regularizada: Sim

3.          Por   tratar-se   dg   d€cisão   d€   mérito   d€st€   €nte   Municipal.,   compet€nte   para   o

julgameiito  do presente Projeto  de  Regularízação  Fuiidiária,  nos termos  do  art.  33 ]° da LÊÍ
Federal  n°  13.465/2017,  indico  o  estado  civil  dos beiieficiáric]s  com base na documentação
apreseHtEidEi e fulcro no disposto na Lei Federal ii°  13.726/2018.

4.          Para analises municipais foram coletados dos moradores qualificados em REURB-S
dçclaraçãci rcferente  ao artigo 23 da Lei  13.465 e §1° do artigo  16 do Decreto 9.310/18,

para fms dç cumprimeiito da lçi oiidç indica quç não são foreiros ou proprietários de nem
um  outro  imóvel  urbanü  ou  rural]  e  ainda  constatamos  que  c}s  beneficiários  nãci  fciram
cont€mplados  com  legitimação  de  possÇ  ou  fundiária  de  imóvçl  urbano  com  a  mçsma
fma]idade.

5.           Deferimos   segundo   a   Lei   Federal   n°   13.465/2017,   art.   63]],   que   se   refere   as

edificações,  essas serão  averbadas nas matrículas individualizada, tm  zf"# st?g#Jid# gf#p#,
mediante  o  levantamento  topográfico  para  a  averbação  destas,  conforme  prevê  o  Decreto
Federal n° 9.310/2018 art. 31 ]2, parágrafo.

6.          Pela   presente   Certidão   o   Municipio   de   Manfrinópolis/PR,   confere   de   forma
originária o direito real de propricdade aos ocupantcs rclacicmados na lista no ancxo 1, com
certidões  individualizadas  em  relação  aos  imóveis  descritos,  por  meio  do  instrumento  da
Legitimação  Fundiária,  nos  termos  do  art.  30,111]  da Lei  Fçderal  nõ  13.465/2017[3,  para o

devido registro de acordo com o art. 42[4 Ç seguintes do referido diploma lçgal.

TL`                 LEI  FEDERAL  13.465/2017:  Art.  33,  Ins[aurada  a  Reurb,  compe[e  ao  Município  aprovar  o  proje[o  de

regularizaç`ão fundiãria, do qual deverão cons[ar as responsabilidades das par[es emTohidas.
L[                  I.EI FEDERAI_ 13.465,/2017. Art, 63. "No cziso d±t Reurb JS, it averbiiçãti d[is edi£icftções ptiderá ser efetivtida a

partir de mera notícia,  a requerimento do interessado,  da qual c`onstem a área c-onstruída e o nümero da unidade
imobiliári:i,   dispensada   a   apresentaçãii   de   habite~se   e   de   certidões   neg£itivas   de   [ribu[os   e   con[ribuições

previdenciárias".
]2                 I_EI FEDERAL 13.465/2017:  Art.  §  3Q Na Reurb  de parcelamentos dti solo`  as edificações já existentes ms

lotes poderão ser regularizadas, a critério do Poder Público municipal ou dis[rital, em momen[o pos[erior, de for"
C`{lietí\7a tlu Índividuíri.
]3                 I_EI  I=EDERAL  13.465/2017.  Art.  30.    Compete  aos  Municípios  nos  quais  estejam  situados  os  núcleos

urbanos informais a serem regulari=ados: [.„] 111 J emitir a CRF.
14                Art  42.  O registm dar c,RF e dii pTiijeto de regularizaçãii fundiária apro`Tado será requeridii diretamente ao
oficiàl do t`artório de registro de imóveis da sitmçíio do imóTel e será efeti`'iido independentem€nte de cle[ermimção
judici[il ou dti MinistériLi Púbhcii. Parãgr,Tfo únicLi. Em ca`so de rccusa do rcgistro, o oficial do c£irtório do registrct dc
imó`teis cxpcdirá nota de\'olu[iva fundament4ida, m qual indic`ará os miiti`,Tos da re[`usa e formulará cxigências pgg
termos desta Lei.
______                             __  _      _      ____   ____    __
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7.           Cabe ressaltar, ainda, a não incidêncía do lmposto de Transmíssão de Bens lmóveis

(ITBI),  tendo  em  vista  o  disposto  no  art.11,  VIlt5,  da  Lei  Federal  n°   13.465/2017  que
reconhece   a   lEgitimação   fundiária   como   mecanismo   de   reconhecimento   de   aquisição
oríginária.  Portaii[o,  o  registro  deve  ser  efetivado  independcntemeiite  de  comprov'dção  de

pagamento do ITBI, com basE na I£gíslação fcderal e no art,13]Ó da Resolução C" ri.  8, de
9/06/2014.

8.           Consequentemente, fica cumprido o disposto no inciso xI]7, do art. 30 da Lei Federal
n° 8.935/1994, bem como no art.  289ís da Lei Federal n° 6_015/1973.

9.           Fica deferidfl fl Reurb,  independeiitemeiite da inexistêncía de lÊi  municir]al e#pgciTicfl

que  tratç  dc  mcdidas  ou  posturas  de  iiiteresse  local  aplicáveis  a projetos  de  regularização
fundiária urbana, nos termos do pai.ágrafo único dc> art. 28." da Lei Federal n°  13.465/2017.

10.        Tnstaurada  a  Reurb,  o  Município  procedeu  às  buscas  necessárias  para  deteminar  a
titularid£ide   do   domíiiio   do   imóvel   onde   está   situado   o  núcleo  urbcino   iTifomial   a  ser
regularizado7  tendo  Íd€ntifiL.fldo  as  matrículas  nô  11.088.  R.1.1076l,  R,l-10762,  R.1-10763,

R.l-141Z4,     11+167,    R.I-40257    e    uma    matrícula     dcsçunhecida..     como     objeto    deste

procedimÊntft7 ms termt]s do arl.  312° da Lei Federal n°  13.465/2017.

11.        Dessa fc}ma, fica dispensada a hipótese de utilização do instrumcnto da Dcmarcação
Urbanística, nos termos do § 9° do art.  3 ] 2L  da Lei FedEral n°  13.465/2017t

12.         THitando-se  de  imóvel  privado,  o  munici'pio  notificou  os  títulares  dE  domínio,  os

rcsponsáveis  pela  implantação  do  núcleo  urbano  infomal,  os  confinantes  e  os  terceiros

]j                   LEI  FEDERAL  13.+6j;'2017:  Árt.  11,  P'.+rii  [iiis  dcst.i  L€i`  considcram'sc.   [...]  VII  -  1cgitimaç`aii  fundiãria:

mecanismo  de  reconhecimento  da  aquisição  originária  do  díreitii  real  de  propriedade  sobre  unidade  imobiliária
objeto da Reurb,

16  RESOLLTÇÃO C\Jl  \T.  8 DE 9 DE ]LTNH0 DE 20]4.  Art.  13  0 regis[ro do domiiiio de que [rata a presenti-

resolução,  obser`'mdo,sc  o  princípio  dii  contínuidade  regisml.  independe  da  ct)mpro\'aç£io  do  i]agamen[o  de
quíiisquer tributos, inclusi\'e prc`tidenciáriiis.
'7                   I_F_I  I=F_DERAL 8.935/1994:  Art.  30.  São de`'ere`s diis mitáriiis e diis oficiais de registrii'  L,.|  XI  J  fisca]izar o

i-ec{ilhimcn[o dos impostos incidentes ,sc}bre {is Litiis que devem pmticiir;
!8                 Lc`i  Fedc`ral  n°  6.015/1973.  Art.  289.  No  exercício  de  suas  funções.  cumpre  aiis  oficiais  de  registro  fazer

rigoro`s£i fiscalizi`Ção do pcigamento clos imrwisttis de`.idos por força dos iitos que lhes forem apresemidos em riizão
do c)fíl.ill_
!9                 LEI FEDFRAI_ 13 465/2017. Art. 28.   A Reurb obedecerá às seguintes fLises:  Parágr[ifo único.   Não impedirá

a R€urbt na forma estabelecida nesta Lci` a inexistência de lei municipal específica ciue trate de medidas ou posturas
de interesse local aplicá\.eis a projetos de rcglilaTi=ação fundi`ciria urb'[ma.
Jtt                 LEI FEDERAI_ 13 465Í`2017: Art. 3I.  Instaurada a Reurb` o Municípío de`Trá prüceder às buscas ncccssárias
-r]aT.i  dcli`rmimr  ci  titularidade  do  dominio  dos  imó\-ds  o-nde  está  si"acb  o  núi`leii  urbLinii  informl  a  ser
rcgul`cirizado.
]t                  LEI  I=EDERAL  13.465Í'2017.  Àr[.  31.  [...]  §  9e  Fica  clispensado  [i  di`çrhis[ti  nes[e  artigii,  caso  adotados  os

priiccdimcntiisdadcmirc{iç£iourbtinísticíi.
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eventualmente interessados, sem que houvessem apresentado qualquer tipo de impugnação,
nos termos do §  1°2: do art. 31  da Lei Federal n°  13.465/2017.

]3.        No  caso  cm  tcla,  hüuve  a  ausénçia  de  manifestação  dos  indicados  refcridos  no

parágrafo anter].or, sendo i.nterpretada coino coiicordância com a Reurbg nos teriuos do § 6°23
do ai.t.  31  da Lei F€deral  n°  13.465/2017.

14.        A Reurb  foi  ínstaurada por decisão dcstc Municípiu,  pur mciu  de rcquçrimc:nlu,  pui-
escrito,   pelos   legitimados,   nos   tÊmos   do   art.    14,   T24   e   art.   3225   da   Lei   FÉ=dEra|   n°

13 .465/2017.

15.        Aprovo  o  projeto  de  regularização  Íúndiária,  tendo  este  Município  o  elaborado  e
custeado,  ficando  dispensada  a  implantação  da  infraestrutura  essencial  de  qualquer  item
coletiv-o  como  Ejier-gia  Elétrica, já  que,  presente  na  gleba,  nos  termos  do  art.  3326  da  Lei
Fcdci-al  n°  13.465/2017,  salvo  dos  individuais  indicados  rio  cronograma,  cstando  prcscntcs

iius  dEiiiais  o  sisteiiia  de  abastÊcimeiito  de  água potável  individual  e  o  sistema de  colcta  c

tratam€nto do €sgotaiiieiitu.

16,        Def]ro  o  cronograma  fisíco  dE  açõcs  csscncial  c  u  tciii]o  dc  compromisso  assinado

pclos responsáveis do seu cumprimento, nos termos dos incisos IX e X do art.  3527, do  §  3°
do art.  3628 da Lei Federal ri°  13.465/2017.

17.        As  plantas  e  os  memoriais  descritívos  foram  assínados  por profissional  1egalmente
habilitado, acompanhadas da TRT - Termo de Responsabilidade Técnica, nos termos do  §
5°29 do aii. 36 da Lei Federal n°  13.465/2017.

"                 LEI  FEDERAL  13.465r'2017:  ArL.   31   r.„|   §  F  TrLitiincliirse  clc  iinó`'eis  públicos  ou  pri`'adosT  caberá  aos

Muiiiiíiiiii\t  ii`i[ificiir  os  titularcs  de  domínici,  os  r€`spon`sá\'ci,s  pela  implantação  do  núclco  urbano  informal,  os
ciinfim`ntes e {is terceiros eventmlmente interesLsadiis, pam, querendo, apresen[;ir impugmção no pmzo de trinta
dias, contado da data de recebimento da notificação
=3                  LEI FEDERAL 13,465í`2017: Àrt.  3l  [...]  § 6C A £"sênL`ia ch minifL`s[£içt-iLi dLis indiciidt" r£fLTidm nos §§ FL` 4''

dc`ste artigii si`rá intcrprctada como concordância com .i Reurb.
2+                 LEI FEDERAL 13.465/2017. Ár[.14. Poderão requerer a Reurb: I  + a União, os Escados, o Distrito Fecler:il e

iis Municí_pios, clirct£imcnte ou por meio de entidí`des dii £`dministrL`çfio públicL` incliretii,
J5                 I_EI  FEDERAL  13.465/2017.  Ar[.  32.  A  Reurb  será  ins[aurada  por  deçis+ão  dq  _M±nicípio,  por  meio  de

rcqucrimcntii, por c`scrito, de um dos legitimados de que trata esm Lei.
J6                 LEI  FFDF.RAL  13.465/2017:  Art.  33.  Ins[aurada  a  Reurb`  compete  ao  Município  aprovar  o  projc`to  de

regulíirizaçfio fundi£'iria, do qml deverão cons[ar as responsabilidades d£is partes en\Ti]1\'idas.
±7                 LEI  FEDERAL  13.465/2017:  Art.  35.    0  projeto  de  regulari=ação  fundiária  conterá,  no  mínimo:  [...]  IX  z

cr`inogmm  físicti  de  seniç`is  e  implant£ição  de  iibms  dc  ínfmestrutura  essencial,  compensações  ui-banístic£is,
ambientais e outra5, quando hou`'er, definidas por ocasião da apro`'ação do projeto dc rcgulari=ação fundiária; e X  ,
termo de coinpromisso a `ser assinado pelos responsá`.eis, púhlicos ou privados, pelo cumprimento do cronL)gmma
fí`ç,ico di`finido no inciso IX deste artigo.
TS                 LEI  FEDERAL  13.465/2017:  Ái.t.  36.    O  projeto  urbanistico  de  recQ,ulLiri=ação  fundiária  deverá  conter,  no

mínimo, indiciiç=-iii   |.J § 33 As obr£is de impltintação de infr.iestrutum essenciiú, de equip;iment{is comunitáritis e de
mclhorid     :`bitacion.il`  bem  c`Llmii  `sua  manutcnç`ão`  r)odem  ser  re4úizadas  antes`  dur:inte  ou  .çipós  :i  cLinc`lu.Çãii  da
Reurb.
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18.        0  oficial  de  registro  fica dispensado  de providenciar a notificação  dos  titulares  de
domínio, dos confinantes e de terceiros eventualmente interessados, uma vez cumr]rido esse
rito pelo Município, coriforme o dispostü no art.  313° desta Lei., nos teriiiüs dü  §  6°3]  do art.

44 da Lei Federal n°  13.465/2017.

19.         Após,   providÊnci€  o  Cãftório  de  R€g-istro  de   lmóveis  da  Comarca  de   Francisco

Beltrão/PR a abertura de nova matrícula com a área total a ser regularizada informada nesta
CRF, cfetuando nela o registró. nos temos do inciso 1,  §  1 C'32 do art. 44, art, 46-3-T e parágrafo

único-"   do   art.   51,   todos   da   Lci   F€d€ral   n°   13,465/2017,   a   abertura   das   matrículas
iiidividLializjadas  para  os   lotçs   Ç   áreas  públicas   rcsultantes   do  projetó   de  regularização

aprovado, nüs tc:iiiim do iiiciso IT,  §  1 C'35 do art, 44, do mcsmo Diploma Lcgal.

20.        Os  padrõçs   do5  mcmoi-iais   descritivos,   das  p]antas  e  das  demais  representações

gráficas,  inclusive  as  escalas  adotadas  e  outros  detalhes  técnícos,  seguiram  as  diretrizes
E:stabÊlecidíLs  por  esta  autoridade  municipal,  nos  termos  do  ail.  473Ó  da  Lei  Federa[  n°
13 .465/2017.

21.        Dispenso  a  exigência  de  firma  reconhecida  nos  documentos  quc  acompanham  a

presente Certidãó, flús tÊrmos do p.ar.á.grafo úHico37 do ari. 47 da LÊi Fcderal n°  13.465/2017+

:9                  LF.l  FEDERAL  13.465/21117.  Ar[   36  [.„]  §  5f  A  plmt:i  e  o  memLiri..il  dcsc`i.iti`TLi  dL>verãti  ser  :iççmfldm  pnr

profíLisíomil lcgalmen[c habüitado` di`çpemada a iipresen[ação de Anot.[ição de Rt.spiimahílídad[. TÉiiiiL-a (ART) iiti
Conse[h{i  Rcgiiiml  cle  Engenhari`Li  c  Agriinümifl  (Cre'Li)  ou  cle  RÊgis[ro  de  ReLspons:ibilidLide  Té[`nic.[i  (RRT)  nii
CimselhLi de Ai-quit€tum € UrhiniLqmii (CAl,T}, quando ii responsá\'el [écnico t`or sei`JidLir Liu emprEg[i[]ii r"'ihliL`[i
3lT                 LE| |--EDERAL IJ.465,/J1117  Art   }1   lmt±tumd" Reurh, o Municipio de\tcrá proceder às busc`ii5 ncc`c5teári:is

píira   dctl-rmimir   a   titularidaclc   dci  domíni[i   dos   imó`'cis  tind€  €stá   situadii   o   núc`lco   urban+i   iriformfll   a   si+r
TITL"i£1ri=Lido.
31                  LF_T   FEnFRAL  13.465/2017.   Art.   44   [..._|   §  6-   0  ol-iciiil  de  regismi  fica  dispi`madii  clc  prii\'iclcncizir  a

notifii`aç`ão clos titulare`ç di` domínioT dti`s cftnfinantes e de terceiros e\'entualmente intc`res`sado\s, uma `Tez cumprido
esse rito pElii Municipio, conformc o disposto no art. 31 dcsta Lci.
32                  LEI  FEDERAI_,13.465,/2017:  Àrt.  +4  [„.]  §  F  0  registro  do  projeto  Reurb  apro`7ciclo  importa  em.  [...]  I   ~

abcrtura de no\'.i ma[ríi`uh, quando for o caso;
35                 LEI FEDERAT_ B.465/2017: Art. 46. Par"tendimento :io princípio da especialídade, o oficial do cartório dc

regi.stro d€ imó`tc`i.s tidotiirá o memtiriLil di`scriti\Tii dLi gk`ba L`presemido com o proje[o de regularizaç`ão fttndi:'iri:i €`
de`Jcrá ±i`'crbá-lo m mEitrícula existente,  iinteriormentc  iio registro do projeto, independentemente de pm\'oc:içfio,
retificação` no[ifícação, unificação ou apuração de disponibilídade ou remane\scente.
3í                 LEI FEDERAL 13.465/2017: Art. 5l [...]  Parági.:ifo único`   Nãti identific`adas as [ramcriçõcs ou a`s mi[rículàis

da área regularizada, o oficial do cLu-tório de r€gis[ro abrirá ma[rícula com a descrição do perímetro do núc]eo urb{ino
mformzil quc const:ar da CRF e nel`ci e±-e[u'4ir`á o registro
35                 LEI  FEDERAI_  13465Í'2017:  Art.  44  [...]  §  r  o regístro  do proje[o  Reurb  aprovado  importa  em:  [„.]  II  /

íiberturLi  de  matrículas  indi\tiducü=adLis  parLi  os  lotes  e  áreas  públicas  resul[antes  do  projeto  de  regularização
apro`'ado;
36                LEI  FEDERAL  13.465/2017:  Art.  47.  Os  padróes  dos  memoriais  descriti`Tos,  das  phntas  e  das  demais

repri`si`ntaçói`s gráficas, inclusi`'i' as escalas adDtadas e outros dc`talhes técnicos, seguirão as dirctrizes estabelecidas
pela autoridade muniL`ipLil ou dis[rital competente, as quiiis serão consideradas atendidas com a emi`ssão da CRF.
37                 I_EI FF_DF_RAI_ 13 465/2017  Art, 47 [...] Parágrafo único.   Não serão exigidos reconhecimentos de firm nos

doi`umcritos que compôem .i CRF ou o termo indi\Tidual de legi[imção fundiári;i quando apresentados pe]a Uiiião,
Est£id{is, Distritti Federalt Municípios t)u entes dzi [idministmção indireta.
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22.        Cumpridos,   uma   a   uma,   todas   as   fases   do   procedimento   administrativo   de
regularização  fiindiária,  passo  a  decidir,  tudo  com  base  no  art.  4038  da  Lei  Federal  n°
13 .465/2017 :

a.   Não  há  intervençõcs  a  sL],rem  realizfldflLq  m  peri'metrLi  [ihjei[i  dt_i  prest=nie  rie[Ii[I[i  []t:

regularização ftindiária, tendo em vis[a tratar-se dE área urbana consolidada com a

pr-esença de mais de três equipaffieritos urbarios plÊnament€ LqatiLqf€itos;

b,  A aprovação do projeto de regularização fundiária proposto nos autos, pois presentes
todos os itcns prcvistos pela legisla+`ão pertinente;

c.  A  dec]aração  do  direito  real  de propricdadc,  confoi"c  art.  1.22839  do  Código  Civil
Bi-asileiro,  com  a  concessão  de  todas  as  faculdades  de  proprietário  aos  lotes  objeto
desse  pedido  de  i-egularização  findíária,  com  a  metragem  definida  em  cada um  dos
memoriais individuais ar}resciitados;

d.  E a emissão desta  Ceiiidão de Regularização Fundiária, prevista no art.  414° da Lei
Federal n°  13.465/2017, para fins de concretização dos direítos aquí concedídt]s a cadfl

particular,

23.        A   transferência   da   propriedade   para   o(s)   beneficiário(s)   fica   condicionada   à
apresentação  da  certidão  do  registro  do  pacto  antenupcial  por parte  dos  beneficiários  que
forem casados em regíme de matrimônio diferente da Çomunhão parcial de bens, confcme
Lci  N"  6.515,  de  26  de  dezembi-o  de  1977.  Não  interfei-indo  a  regulai-ização  dos  demais

moradores que não há a necgssidade da apresentação do documento.

3S                 T_FT   FEDERAI_   13.465/2017:   Art.   40.   0   pronunciamento   d.¢i   au[oridade   competente   que   decidir   o

processamentii  administra[ivo  da  Reurb  deverá.  T   -  índicar  as  in[er\'enções  a  serem  execu[adas,  se  for  o  caso,
conl`orme o projetii cle reguhirizL`Çfiti hindiái-ia Lipro`T.Lido; 11  ` .ipro\'£ir o projeto de refgul;iri=iiç.ãii £-uncliária rcsultante
do processo de regulari=ação fundiária, e  111 -' id€ntificar e declarar TCB  ocupantes de cada unidade imc}biliária com
destin`cição urbam regulari=ad£i, e os respectivos direitos reiiis.
39                 CÓDICTO CIVII_ BRASILEIRO: Art. l.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa`

e o direito de re'ci\Tê-1a do piider de quem quer que injustamente a possua iiu detenha.
+\T                LEI FEDERAL 13.465/2017: Art.  4l. A certidão de REgularização Fundiária  (CRF-) é o ato adminis[rativo

de iiprovaç`ão da regularização que de\Terá ;icomp:inhar o imijeto iipmvado e de\'erá con[er, no mínimo: I ,' o nome do
núcli`o urbano regularizado; 11 z a localização: 111 z a modalidade da regularização; IV z as respiinsabilidadL`s das iibras
e ser`úÇos ctinstantes do cronogmmLi; V / .i indic`ação numericci de c`Lida unidade regulari=ada, quando houver: VI  ,- a
li`çtáige_m c[m tttimes d{is {icupantcs que hou\'erem `£dquiridii ar respe_ctiva unid{ide` p[ir título de legitimação fundiária
i]u  m€diaiitc  ato único  de  reg],stm.  bem  L`om ft €`çtado  ci`'il,  a profissão. o  númem dc  inscrição  no t`aclastro  das

pessoas fisic'cis di Ministério da Fa2endii e do registrii geral d'[i cedulzi de iden[idíide e a filiaçi-iii.

MUNicípio DE MANFRmTÓPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP: 85628-000

CNPJ:  01.614.343/0001 -09



24.        Por  fim,   oficio  o   Cartório  de  Registro  de   lmóveis  da  Comarca  de   Francisco
BeltrãoffR,   acerca  do  teor  do  procedimento  em  epígrafe,  para  que  adote  as  medidas
cabíveis,  coiifome  os  dispositivos  presentes  no  art.  424]   e  seguiTites  da  Lel  Federal  n°
13 .4ó5/201 7 .

25,        Município    de    Manfrinópolis    declara    expressamente.    sob    as    penas    da
responsabilidade   civil   e   penal   que   realizou   a   notificacão   de   todas   as   i]artes
interessadas.   dos   proi]rietários _ ±abulareL£L_confrp_n_t_antes   e   terceiros   interessados.

dísE}e~nsando   o   ofíe_Ía!    de   re£Êstro   de   _imóveÉs    flue   notifique   fluí]!qt!er   tgre£iro
interessado.

Manfrinópolis/PR, 26 de dçzembro de 2023

lLENA DE FATIMA         Assinadodeformadigitalpor

PEGORAR0                            ILENA DE FATIMA PEGORARo

oLivEi RA:o2265428   3:ivoE::R2Aà:3:T62:£:8T97:266:o4

906                                            -03'00'

TLENÀ I)E FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

4t                 I_EI  FEDERAL 13.465/2017.  Art.  42.  O registro d[i  cRF c  do prtijeto  de regulariz:ação fundiári.i  aprovadii

será  requerido  dire[amente  ao  oficial  do  cartório  de  registro  de  imó\Jeis  da  situação  do  imó\'el  e  será  efetivado
IHti€PEH[iEIltEI1]€HtE çiE [iEt€Illrimç zill ju[iicizti llu [ill MiHi5tÉrill pübiicl].

MUNICÍPIO DE MANFEHNÓPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP: 85628-000

CNPJ: 01.614.343/0001 -09



Anexo I
LISTAGEM     DAS      FAMÍLIAS      OCUPANTES     DOS     LOTES     E     QUADRAS,      SUAS
QUALIFIC,AÇÕES E FORMAS  E DATA DE  AQ-UISIÇÃO DA POSSE D0 LOTE 0BJET0  DE
REGULARTZAÇÃO   FUN.DIÁRIA   A   PARTTR   DA   LEl    13.465/2017,   QUALIFTCADOS   EM
REURB-S e REURB-E:

Ng
LblE   _QUÀnRÁ QU"mcAÇÃÜ commTÚ , riENPA MÜÜAmÁBE

1.

1     Quadm 01 ttlLMAR MOREIRA DA  SILVA, bi.asilcirt],  solti.iru,  uLit=mdur dc Renda doVilmarcomprovadad.eR$1.043,07

REUJü.S
máquintis.  nascido  no  dia  20/'05J'1978,  t-ilho  de  Avelino  Moreira  da
Silva e llsa  Dalci  Moreíra da Silva, poiiador da carteira de Ídentidade

Lote 01 iic'  0645531(J20] 8.9  SESP/MA  c  inscrito  no  CPF  nc   795131155-_34.
rcsidentcs  e  domiciliados na  Rua  Adélia  Guimaraes  da  Sil\'a,  s/`n.  no
munic{pio de Manfrinópolis. CEP:  85628-0".

1L, Quadra 01I,otc02

TERF.SA I)REIA, brasilcira.  aposcntadfl, nascida no diti 2`Jj/ 10/1950.

Instrumcnto
RLlidadafichadçL`adaslrüRS2_2t)(),00

REultB-S

filha  de  Cai`]Ós  Di`eia  e  Ti.indadc  FtliTtiii.fl.  po"dcwa  da  cai.teii`a  de
identidiide     nL'     4.7`12`628-8      SL`_SpffR     e     iiiLçcrita     Tin     fpF     n°
{)3I.79ó.209-43,  casada  pclo  rcgime  de  comuiilião  parcial  de  bem
coiif`ornie  mairicula  ii"  0ó2,  tls   107  do  li`i-ru  8-1   no  dia  29Í`09/1992, particular dc
c{m VAI.DOMIR0 DOS SANTOS,  brasileiro,  @posentado.  nascido contrato de
no  dia  12/10,.`1941,  filht}  dLi  túTiLtt+hiu  TtimH5  dtis-Sziiittts  E  Cai-meliiida ctJmiJi-a E `.rEnda

Gregório,  portador da  cartc.ir{i .de  ideiitidade  nu 4.7(}2.ó24-5  SESP,/PR 22/04/2021
e  insciito  no  CPF  n°  394.873.859-91.  residentes  e  domiciliados  iia
Rua   Adélia   Gufniai.acs   [1a   Sil`iTat   nn    1`   Centro.   iio   muiiii`ípio   de
Manrrinópolis;''I]R, CEP:  85628-000.

3' Quadra (}1Lotl,03

NEIVA   KOWAljsKI+   bt.asildra.   soli.eira,   auxi]iar   de   pmdução.

Colltra[u dl.
Rciidd ddfichdeL.adastroF{S1.lJtJtJ,tm

RF.IJRR_S

nasL`iila  m  dia  n7/0(;/197fi,   filha  de   .Iose  Juho   Kowalskt   c   Lurdcs
r-ai-d[t  Kowalski.  por[fldora  da  caiieira  dc  iden[Ídad€  ii"  Ó89548l -9
SESP/PR  €  insc.ritzi  iio  CPF  ii^  023.433.949-70,  uiiida  csta`-clmciitc Gompra [ `J'ctida
L`om  L{)ItENI  I}IAS,  brasileii.o.  solteiro]  tiposentadc`,  n€isc.ído  nc`  difl de bem  ;mtlvel
16/'()8/1 ç}74.  tllho  de  Pedro  Diiis  €  M'.irizi  M:idtilEna  Dias.  [iortadcH-da Lirhaiifi

caiieira  de  identidade  ir  59tsu7Ul-3   Sr`.SP/PR  E  iiiscrito  iio  CPF-n`' 05,,'01/2t-J2l

84Ü,011,0(J9-91 t  rçsidçme  t:  doml[iliad{i  na  Rua  Chinci,  nü  17, baiiTo
S{idiit,  iici  iiiuiiii'ípio de Friincisco T3eltràn/PRt  C`EP:  85606-110.

4. Quadra oi

N./1IR    DE    FATIMA    STQL-F,IRA    DOS    SANTOS,    bm5ílej].a,

RçlllladcclÉir.ada dcR$1000,001

di\'orciada  conforme  a\'et-bLi+-,ãu  na  t:ci'ii[lão  dt=  c±[saiiiL.n[u  iic  (}8544[J

Colltrfl[o01    55    ]997   2   000()7   049   {)00184'9   Ül.   diarista.   nascida   no   dia
20/`10Í'1977.  filha  de  Ercilio  Padill]a  düs  Santi)s  Ç   lracciiizi  Siqucira particulzir de

LtJtt: 04 ilüs   Smtos.   poiladora   da   cartcira   dc   idçntidadc   nU   ti.096.06l-l compra c vcndfl
SESP/PR    e     iiis¢r;ta    no    CPF    ii¢     050.231.019-75.     i.esjdente     e ' 3/08/2007
domicihatla    m     Rua     Emest[]     Panzera.     s;`n.     no    município    de
ManfrinóitoliL5/PR, CEP:  85628-000.

RELJRE}-S

11   5.

Quadra 01Lote05

ALNA ALVES, h-jisil£i'i-a, d_ivoi.c i ada cciiifoi.ni£ .a\'£rbaçá,o m c£rtidà.o

Co]1t].atoparticulardecomprae\''enda187'02/2019. Re]ida cliifichadecadastroRS2.200,00

REURB-S

dc cí`saincnto dc n" 764. as fls  164, do  li`'ro 802,  aposcntada, nascida
no   dia   03/03/1956,   filha   de   Arquilino   Alves   e   Rat`aela   Alves   de
Oli\/'eira,    poiiadora    da    carteira    de    identidade    n°     10.501.399-0
SESP,TR    e    inscrita    no    CPF    n°    021.384.219-02.    residente    e
domiciliada na Rua  Emesio  Panzera,  n`'  2163.  Centro,  nu  munii`ípio
de Manfrínópoljs/PR, CEP: 85628-000.

6` Quadra 01

CRENI  CASTILHO,  brasileii.a,  solteii.a,  autônoma,  nascida  no  dia Transferênciadedireitoseobrigaçõesde
Rendadeclarada de

REURB-S

25/02/1983,    filha   de    João   Maria   Castilho   e   Rosalina   Castilho7

portadora da caiieira de  identidade n° 9.934.531 -4  SESP/PR e inscrita
Lote 06 no  CPF  n°  056 453  789-62     residente  e  domiciliada  na  Rua  Adeha

Guimarac``  da  .Sil\-{i,  s/n,  no  munic ípio  de    Matifrinópoli.iffR,  CEP : POsse12;'11/2020 R$1100.00

85.628-000

7` Quadra oiLote07

GENECI CASTILHO, brasileii.a, dívorciada conforme averbação na

Transferência
Rendacomprovadade

REURB-S

ceiiidão  de  casamento  n°  085449  0`1551997  2  00007  ()50  0001850
96,  do  lar,  nascida  no  dia 28,''10/1978,  fi]lia de Joao Mari.i  Castillio  e
Rosalina Castilho,  portadora da carteira  de  identidade  n°  8.594.972-1
SESP,PR  c  inscrita  no  CPF  n``  040.907.209-58,  unida  esta\Telmente de direitos,
com    RONALDO    PAULIN0    DA    SILVA,    brasileiro.    LÇolteím. obi.jgações e
operador  de   maquinas.   nascido   no   dia   20,'01Í`1985,   filho   de   Jose POsse Rs l .242,00
Paulino  da  Sil\,J.a  e  Catai.ina  Wasc,ziik  da  Silva.  portadora  da  c.arteii-a 12/ 1  1 /2020

de    identidade    n°    8677989-7    SESpffR    e    inscrito    no    CPF    n°
046.010.459-40,  rcsidcntes  e  domiciliados  na  Rua  Emesto  Panzera,
s/n, Ceiitro, no município de Manfrinópolis,TR, CEP: 85,628-000.

MUNICIPI0 DE MANFRINOPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP: 85628-000

CNPJ:  01.614.343/0001 -09



8. Quadra 01

LEOMARA  DE  LIMA,  brasileíra,  so]teíra,  costmeím,  iiascída  no instrumelitoparticulardecontratod€i`ompraevenda30/11/2021
REnda

REURB-S

dia  01/09/1991,  I-ilha  de  João  de  Lima  e  Nilza  Costa  da  Sil`.a  Lima,

poitadora   da   caiteira   dc   identidadc   n°   12.óó2.346-]    SLSP/IJR   € dcclarada na
Lote 08 inscrita  no  l`PF  ii`]  092.024.429-75.  residente  e  dQmiciliada  na  Rua ficha dc

Adélia     Guim¢irães     da     Silvti.     s/n.     Cemi-o.     iiu     muni.ípio     dç R$ 1.282,no

Manfl-inói}olisí'PR` CEP:  85628-000.

9' Quadl'a ()1Lo[e09 TITULAR TABLLAR

10' Quadra 03

LUcl_MARA   Ai`TTUNES   CARBONERÁT   brasileira,   Emiiii-esaria.

Instrumento Renda

REURB-E

n£isc.idii    no    dia    22/07,/lgRJt    filha   de    Joraiidjt.    Antunes   c    Selma
Anmnc`. pfirtadora da cflrteim üe idenLidade n" 9.597.073-7  SESP/PR
c  iiibcri[a  no  CPF  n°  057.880.149-30.  c[i5adLi  .peln  i.cgimL`  cttmunhão

piiitial de be[is  coiifomic matricula n° 047,  fls 048/049  do  livro 01 -B
no    dia    04/06/'2004,    com    LÉLH0    CARBCNERA,    brasileim, r)articiilar de declai-add iia

Lote  10 cmpri`sári(i`  nasL`itlti  no  dia   14Í`07/1977.   filho  dc  Amélio  Fi-ani`iscu çoiiipra e \.ciida ficlia dc
CarbonÊra   e   Nei.i   Teresinha   Carbun€ra,   portador   da   carteira   dc 14/08/2014 R$2.200,00

identidade     nó     8.831.453-0     SESpfl}R     c     inscrito     no     CPF     nD
035.3Ítl . ] 29-8ó,  residentes  c  dt>miciliados  n,i  R"  Adé]ia  Guimarfles
da   Sih'a.   sÍ'n..   Centro,   no   munic]'pio   de   Mant`i-inópnlis/PRT   CF.P:
85ó28-000.

11.
Quadra oi

LUANA  LOPES  ALVARES, brasileira`  auxiliar dL-pailzii-ia.  iiascida

Conu'alü Rt=ndu

REURB-S

no  dia  3lí'08Í`'1995t   filho  dc  Mziiiucl   Vanderlei   Lt)pes  e  OLmita  dos
Santüs  LtipL.s,  p[irtadtm  da  Çarteir-a  dc  identiclade  n['   1{).769.152-9
SESP/PR e inscrita no CPF iiu {)89.840.839-33, cas{ida pelo  regime de
comuiihão parçial  de  bcns  cônt`ÓiJmc matT.iL`ula  n" 0838080155  20]4  2
00()0`1    0L33    0000017    40   m    dia    11/04í'2014    com   VALDINEIS particular de coinprovada

IJt'te  11 AL+'ftRES,    bT-ii!ilt=ir{i,    op€i.adúr    d€    proiliição.    nascido    no    difl compt.,i e \.enda do hc}mem die
17/'07;'198t}.,   filho   dc   Antonio   A1\'ni.es   e   Jmdira   Siquiera   Al`'ares, 22/1 n,;2n 15 R .fi 1  _ 5 1  _3 ` 5 2

portadoi. da caticíi.a de  idenLidadE iin  12.5.il .2%-8  SESPí'PR  c  in.qcri-to
m  CPF  n"  071.973. I 39-9ó.  rL.sidentt=s  c  dtimiciliados  iia  Riia  Adélia
riuimarães      du      Silva,      nn      23,       CçiiLru,      iio      iiiuiiicípio      dc
Maiifriiiúpulis,TR, C`EP:  85628-00().

12. Qu.atlra i}1Lote12

CljF,lJSA   TF.RESINIIA   DUMMER   DA   SIljvEIRA,   brasileira,

Coll'ratopartiL-u1ardcc[impraeteiida26/04/2017
R elltla

RF,URHS

i.ostiii`eira,  nascida iio dia 30/12/1979,  rilha  dE (iuidct  Kaske  Dummcr
[    Ida    Ruch    DummL-rt    poilfldom   dfl    c[irteira   de    identidade    ii°
15.885,477-5  SESP,r`'PR  e  insçrita  no  C`PF  nu  9.ç7_7fif)_44n-49`  cfls[ida

pEI(t rÊgimc dc coiiiu]ihàn pfli.cial  de he]is,  sob o n° 2792, fls fls 80, do
]Ívi.o  B9,  no  dia  11/12/2009,  com  JOÃ{}  ALVES  DA  SILVF.IRA, dcclarada dc
bra5ileirci,  ciperador dc  máquina,  nascido  no  dia  17/[)5/[982.  filhti  de R$2650,00
(ictúlict  Alves da  Silveira  c Rosalina da  Silveira, por[ador  da carii.ira
de    iden[idadç    n°    7.930.044-Ó    SF,Spfl]R    c    insciito    rio    CpiJ`    nu
()41.Íi42.44[J-09,  rcsidcntc  e domicilifldo m Rua Emesto Panzera,  s/n,
Centt.o` iict munic\ípict de Man±`i-i'nóp{tlis.,,.`PR.  ftEF  R5628-{l(}{}.

13.
Quadra 02

.I0SIA`TF,   SCHIljl ,IT`TG   FIAMETTI,   b].as.ileii.a,   administradora,

Transferênciad€di,.cito'obrigaçõesePOsse23/01/2008
RcndacomprovadadeR$979,00

REURB-S

ntiscida m  dia  IO/(J7/1972.  fillia  de  Armiiido  Schilling  c  NasL-imL]nta
de    Olivcira    Sçhi]linEJ,    portadüi.a    dzi    carteira    de    ideiitidade    n"
13.935.992-5  SESP,`'PR  e  inscrita  no  CPF  n°  792,003.899-53,  casada

pelo   regime   de   c.c`i"nhãn   parcial   de   beiis   i.t.`nfLirm€   ma_t]icula  nn
083436  01551990  3  00005162  0001123  01   no  dia  16/11.,''`'1990  coni

Lote 01 BRAULIO  IVA  FIAMETTI,  brasjleíro,  einpresário`  nascido  no  dia
10/11/1971,    filho    de    Waldomiro    João    Fiametti    e    Odete    Maria
Fiametti. poitador da carteira de  identidade n°  5930588-3  SESP/PR  e
iiiscrito iio  CPF n°  787.497.519-72.  residentes  e domiciliados iia Rua
São     lgnácio     de     Loiola.     nu     972t     C€ntro.     no     mur]icípio     de
Maiifrinõpol.is,TR. CEP:  85628-000.

14. Quadra 03

IVETE  DE  CAMPOS  BENTO,  brasilcira,  lcitcira.  nascida  no  diii

Transferência Renda

REURB-S

29/12/1965.  filha  de  Amadeu  de  Campos  e  Alvinira  Alves  da  Silva`

portatlora da caiicira de i(lenti[ladL` n° 8.450.351 -7  SESPÍ'PR C inscri[a
iio  CPF n° 02ó.800.789-Ó9.  casada p€lo i.€gii"=  dc  coiiiuiihão iiarcial
de  bens conforme matricula n° 640 as  folhas  199  dü  livro 8-2  iio dia
06/02,/198,  com  LUIZ  BENTO,  brasileiro,  aposentado,  nascido  no
dia  17/12,/1961,  filho  de  Claudino  Bento  e  Maria  de  Queiroz  Bento, de direitos e comprovada

Lote 01 portador  da  caiieira  de  identidade  n°  3464726-7  SESP/PR  e  inscrito obrigações de
no   CPF   n°   627.993.719-49.   residente   e   domiciliado   na   Linlm 27,/ 10/2008 R`S2132,56
Roncador.`     n°     651,     BaiiTo     São     Seba_stião,     no     município     de
Manfriiiópolis/PR, CF.P:  85628-000.

MUNICIPI0 DE MANFRINOPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP: 85628-000

CNPJ:  0 I .6 I 4.343/0001 -09



15.
Quadra U3IJutc02

IhTES  SCHISSFJj]  brasileíra,  solteíra7  L`-ócía  gt=reiite,  nascida  no  día TristTiinTc:ntc7

Rgnda
RELTRB-S

04/06/1972,  filha de Jose Schissel  Filho e Olivia Francisca Femandes particular de
Schisse], portadora da carteii.a d€  identidade n° 6.69] .459-3  SESP,/PR contrato de
e  inscrita no  CPF  nü 955.346.019-49,  residente  e domiciliada na Rua compra e venda
Adelia     Guimarães     da     Silva,     s,Ín,     C€nt].o,     ]io     município     de 23/11 /2004Transferênciadedireíto,obt.iga¢õcsePOsse04/04,`2005
MaiifrinópolisrTR. CEP;  85628-000. compTO|TaFci'a'deR$9'79.00

1[1'
Quadra 03

MARCOS  JACKSON  AhTTUNES.  brasileiro,  solteii.o,  conselheíro Transt`eréncia
Renda da

RELTRB-S

tutelar,  nascido  iiô  dia  18/10/1995,  filho  de  L€o7ir  Antunes  e  Maria de diret{is,

Aparecida Duaiie. poiladora da car[eira de Íden[idade nu  1 =i .972_479-8 obrigaçõÊs e tic,11fl de

lJo[E 03 SESP/PR    c    iiiscri[a    m    CPF    ii°     lll.3ÓÓ.529-73,    resideiite    e POsse cadasu.o RS
doiiiiçiliado  na  Rua  Emesto  Paii7cra`  s/]i,  Ccntro`  iio  iTiunic.ípio  dc 09/01 /201 5 1.300,00

Maiifiinópolis/PR_, CEP:  85.628-000.

17' Qfld" 03

MARILENE ÁPARECIDÁ CORDEIRO. brasileirfl. do lar, mscidft

Contratopariiculardc

Renda da

HF,IJ'RH_S

no    dia    20Í`05/1966,    filha    de    Jose    Niltoii    [`LirdEiro    t:    Doi-alina
Mendonç{i l`ordciro. poiladom dfl cflileim dÊ identídflde n' 7.L7ZÜ.445-
5  SESP/PR  ¢  iiiscritzi iiu  CPF  ii°  027.237.579-94,  L-dsdda  p[lu  i€giinç
dc coiiiuihãti iiai.ciat dc  bcns confom-ic m.atricula nü 2.952, fls 252 do
1ivt.o   8-20   no   dia   23í'07/`]983,   com   .TOA0   MÁRIA   tTLSON

COIIIprolnlssodeccminraÊvt:nda05/08/1998
flcha de

T _(JtE  ü4 tT(lRI]FjlRn.   brasileiro]   apnLçentado,   nascido   m   dia   25/(}j/llJh2t cadastm RLii

filho dc Henrique Luiz Cordeiro Ç Pçdi-oliiia Alvç5 Cürdçiro` po]iador 1.100'00

da  carteira  dc  ídentidadç  n[t  7.920.441-2  SESP/TR  c  inscrito  no  CPF
n°    .343.fi39.392-49.    rcsidcntcs    c    domiciliados    na    Rua    Adélia
Guimai.aes da Silva, n°  1, Centro, no munícípio de Manflinópolis/PR,
CF_P:85628-(](]0_

18' Quadra 03Lote05 TITLTLAR TABULAR

19' Quadra 03

DORÀLINA      MF.NDONÇA      CORDEIRO,      brasileii.a,      não Instrumentü Rcnda da

REURB-S

alfabetí7ada   víú`,'a  conforme  certidão  de  ó   ito    e  n°  083436  01   55
2018    4    00()47    225    0020425    97 .    aposentada.    nascida    no    día particular de ficha de

14/08/1943,  filha de Emilio Nunes e Sebastiana da RÜsa, porLadora da
de,clamçao de,, cadastm RS

Lote 06 carteira de  identidade  n°  8,442.281-9  SESP/PR  €  inscrita  no  CPF  nu
negoclo crecibodcquitfl.Çã.O10/03/2004 2.200,00

031.596.299-29,   rcsidcntc  e  domicilifldfl  iia  Rua  São  Jo5e,  n°  221,
bairro  Cango,  no  munici'pio  de  Francisco  Belti-ão/PR,  CF,P:  85604-
L90-

20. Quadra 03Lote07 TITULAR TABLTLAR

21.
Q"dr-a Ü3

NESTOR   RAMON   NOGÚÉ,-ft-Á-ARIAS7   paragutiio,   autónomo, Instrumento

Relldad€c]aradfl dc
RH(JRB_S

nascido  em  20,'`Ot/2005-fitho-de. Mria  l,uTttes  Arias  e  T`'es{oT  Rat.ael particutar dE
N{]gu€ra Fcmand€z, pt]rtador do RhTM Fó07451 -T  € -in5ci-ito iio +'P|JT cmt-rato d€

Lt]te 08 nu  #Ü2.319.319-3ó.  residente  e domiciliado m Rua Ad€lia  Guimüraes l'Umprü e Rslooo,00
da Silva, nu municípiu dc Manfrinópohs,TR, CEP: 85628-000, vcnda.01/''06//2020

1? Quadra 03

ZENAIDE    TEREZINHA    TF.IXEIRA,    brasileira,    eons€[heira

Contrato de Rcnda

REURB-S

tutelar,  iiascida  no  dia  08;'04/1974,  filha  de  Pedro  Casamali  e  Maria
Salete   Casamali.  portadora  da  cartelra  de  identldade   n°  5.607.140
SESPDC/SC   e   inscrita   no   CPF   n°   025.287.419-60,   casada   pelo
regime  de  comunhão  ui]iversal  de  bciis  coiifomic  mati.icula  n"  16#1,
fls  I sl   e  v°  do  livro  8-06  no  dia  29/01/1994  com pacto  antenupcjal compra e vcnda dec]arada ria

Lote 09 registrado  no  CRI  Foz  do  lguaçu/PR  sob  nLT  12.443  do  livro  03  com de terrerio ficha de
LAURI    TEIXEIRA.    brasileiro,    caminhoneiro,    nascido    no    dia 3 0/ 12/2019 R$3.000,00
08/07Í'1971.  filho de Darci Teixeira e Roseli  Felipe Teixeira, portador
da carteira dc idcntidade n° 5377431 -8  SESP./PR e inscrito no CPF n°
866.438.869-53,  residentes  e  domiciliados  na  Linha  São  Cristóvão,
s/n` ínt£rior. no mur]ici'pio de Manfiinópolis/'PR, CEP: 85628-000.

23. Quadra 03

TEREZINH_A SOARES VEIGA> brasi[ei[.a+ do  lar, viúva confomie

Rciidadeclarada
REURB-S

averbação na   matricula n° 086090 01551983  2  00010105  0000705
93ç  nascida  no  dia  18/12/1961,  filha  de  Oracilio  Soares  dos  Santos  e
E\'a  Souza  Elias,  poiiadora  do  RG  n°  7.570.130  SESP,TR  e  inscrita
nc}  CPF   n°   043.782.769-09,   res-idente   e-   domiciliado  na   Avenida

Lüte 10 E_ncaJiü.lado, no munici'.p.io d£ M,anfrinópolis,4]R, CEP:  8562 8-_000.
1.300,00

MUNICIPI0 DE MAP`TFRlhTOPOL|S
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP:  85628-000

CNPJ:  01.614.343/0001 -09



24_ Quadra 03

ALISS0r`T  NIVALDO  ALEXANDRE  DE  OLI\Í'EIRA,  ht.asilcjm` Con[l.ato
Rellda

REum-S
solteiro,  agricultor.  nascido  no  dia   l9/07,í`1996.  filho  de  Joa  Nivaldo particular de
de  Oli\'cii.a  e  Ro7e]i   Alcxandr€  da  Silva.  poriador  da  carit-ira  dc comi)romisso compiwada

Lote  1 1 identidade     n°     13512918-6     SESP/PR     c     inscrito     no     CPL`     nu dc compra e de
060.730.9ó9-50, rcsideiite Ê domiciliadü m Rua Adclia  Guimarâes da vendíl R$3000,Í)0
Sili.a., no i"micípio de Manfliiiópolisr/PR` CEP: 85628-00tl. 28/'01-/2016,

2£_ Quadi.a 03Lotl.12 TITULAR T^BULAR

26. Quadra 03Lote13

I]AIANE    CASAL"UI    PELEITIR       PEREIRA       brcisilçihi,
agiiçultui-a,  iiascidfl  nu  diu   11/03.`'1999,   filha  de  Domingos  Pelentir
Nctc]  e  Ncuza  Aparccida  Casam€ilí.  pQrtadfirâ  do  R(i nL]  14.132.084-0

SESP/PR   e   insc`rita   no   CPF   n°12l_313.889.2fi   casada   confoi"e
ccrtidão n° {)838080155  2016 2 00002 022 0000044 59 em  comuiihão

parcial    de   bens    no   dia   24Í`12,'2016   com    MATHEUS   DUTRA
PEREIRA,  brasilL-irü`  ügrii.ultu[-,  iiascido  cm   12/08/1998.   filho  de
^]itôiiio I]ci.cira e Elizete Dutra Pereii.a. portador do RfT n°  13869032-
6    SESP7`PR    e    inscrito    no    CPF    nD    114,820.869-05.    i.csidente    c
drimiciliadftLç   titi   linha   R(}mHdor.   n°Ó5I    298800S`   Seb:}stião   Bc:la
Vista. no .inimicípiu dc Mziiifrinúpulis,`'PR, CF_P:  85628-000.

27. Quadra 03

ZILDA     DA     ASSLTMPÇÃO     `+JE`TDLER     CONSTANTINO,

IflstrumentopailiculardecontJ.atodecomprac\,'cnda12//04/201:+
Rendil

RI]URB-S

brasilcira.   do   lar,   mscida   no   dia    ló/()4/1955.   filha   dc   Eduardn
Weridlei. t3  Mari`a  l,ui.2a da  Assumpç`ào  Wendlci.` por[adoi.a da  i.ai.[ci.i'ü

de    idetitida[1e    tir    8.4".514-3    SESP/PR    ç    imi-i-ita    iiu    CPF    na
037.512.219-21,  casada  pçlo  rcgimc  de  si.pflmção  de  bens  confoime
m±itriculzi   iin  085449   0155   2010  2   00008185   0()02185   04  no  di[i [`omprovada

Lote  14 25/09/2010    com   JOÃO    MAmA    COP`TsrrANTINO,    brasilciro. dc
aposenmdo, nascido no dia  16/05,'1952`  t-ilho de Brandim Alex.indre,. R S 1 .1 00,00

rt{it.tad()r da car[cii'a üe identídadc n°  10.844,249-2  SESP/PR e  inscrito
ni}  CPF  nn  589,122.829-72,  rcsidciitcs  i`  d{imicihüdos  iia  Rua  Adélia
Uuimarães  da  Silva.  s/n,  Centt`Ó.  no  muiiicípiü  di]  Miiiifriiiúpo]isíTR,
CEP:  8562fL000.

28. Üuadm 03

CI,Ó`T|S  DOS  SA}TTOS  BIljHAR,  brasileiro,  solteiro,  apaiihador Iiistrumeiito
Rcllda

LtF`.L]FtRiF.

dc  fl\,'cLi.  miscitlo  no  dia  27,/1 lí'1994.  rimo  d€  Jair  dos  Saiitus  Bilhzir  c paiiiculai. d£
Maiia Nilba Bílhai.  pui-tddi]i-i]a cailcii.a dc idcniidadc n°  10,842.509-1 contrato de coiiipi.ovada

Lotc 15 SESP/SC    e    inscrito    no    CPF    n°    073.789.649-40.    residente    e compra e vEnda de
domiciliado  m  Rua  A`'eliiio  Alvicio  Thomas,  s/n,  no  munjci.pjo  dE 1 ()/()7/2t) 1 # R$ 1041.00
Maiil`riiiópcilisffR` CEP:  85628-000. 05/10/'2020

2(). Qiiadi-a  Í}3

CLÚVIS  I]US  SÀT`TTOS  BILHAR,  bi.asileíi.o` -;olteiro,  apaiihailor In5trulllentu
Renda

REILJRB-E

dc  a`.Jcs,  nasi.ido  iio  dia  27/11/'1994,  l'ilhu  de  Jair  [ltis  Sa[itos  Bilhar  e partii`ularde
Mai-ia Nilsa Bilh[trp poiiador da carteim de identidade n°  10,842.509-1 l.ontr:'to li€ cniiipmvada

Lotc 16 SESP/SC     e     ins[rito    iio    CPL`     nu    073.789.649-40.     residentc    c coit]pi.fl  e  veTi[1íi dl.
domiciliado  m  Rua  A`.eliiio  Al\Jicio  Thomas,  s,Ín.  no  município  de 10/07/2018 R$1041,00

`   Tvlm\ffiHópolisí'PR. CEP:  85628-000. 05/ 10/2020

30. Quaara o3Lote17

DLTLCIMAR LOPES DA SILVA  DOS SANTOS, bi.asi.ki].a, dt] lar,

Instrumcnto
Rendade¢larada nat-lchadeR$1.700,00

REURB-S

nascida  m  dia  ]0/()9/1975.  filha  de  Eivand€  M.iria  LcipeLq  da  Silva7

portadom  da  carteira  de  identidade  n``  5104{)74  SSP,/SC  e  inscrita  no
CPF  nü  509.017.703-1()`  casada pi`1o ri`gimc  de  commhã()  parcial  dc
bens  cotif{miie ma[i.iL.ula nn 3472  as  folhas  101  do livi.o 020-8 no dizi. particular dc
31/10,/2000  com JAIR  ALVES  DOS SANTOS. brasileii.o,  pcdreiro. contrato de
nascido  no  dia   16/10/..1977,  filha  de  João  Maria  Alves  dos  Santos  e compra e venda
Soeli    Tracz    Gonçalves,    portador   da    carteira    de    ideiitidade    n° 13/05/2013
84474789  SSP/PR  e  inscrito  no  CPF  n° 040.518.009-89.  i-csidçntçs  e
domiciliados   na   Rua   A`.'elino   Al`'icio   Thomas,    s/n,   Ceiitro.   iio
município de Manfriiiópo]is/PR, CEP:  85628-000.

31. Quadra 03Lote18

LUCIA     DE     FATIMA     JUSTIMIANO.     brasileira,     solteira,
Rendadeclarada RS1.320,00

REU.RB-S
aposentada,   nascida   em   28,''05/1962,   filha   de   Maria   Justimiano,

por[adora   do   RG   nL`   6.660.993-6   SESPA]R.   inscrita   no   CPF   n°
076.821.289-ó8, Rua Ernesto Panzera, n° s/n, Centro, no município de
Maiifrinópolis,JPR. CEP: 85628-000.

32. Quadra 03

I_ÍINDOMAR  KUCHARRA`  b[.a§i[eiro,  agricultor+  so[teiro,  nascido

RendacomprovadaR$2.504,04
REURB-S

no  dia  04/02/1982.  filho  de  Valdemar  Kucharra  e  Lúcia  Alves  de
Siqueira,   portador   do   RG   n°   15.900,199-7   e   inscríto   no   CPF   n°
002.100.200-24,   residente   c   domiciliado   na   Rua  Avelino   Alvicio
Thomas`   n°   1,   Centi.o,   no  município  de  Manfrinópolis/PR,   C-EP:

Lote 18A -85628-000.

MUNICIPI0 DE MANFRINOPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP: 85628-000

CNPJ:  01.614.343/000 I -09



33. Quadra 03

REGIANE   I)A   SIL\''A   OLIVEIRA:   bi.asileíra`   so]r€íra,   seii7ÍÇos Transf€rêiicia

Rendadeclarada degerais, nascida no dia O1/07Í'1994,  fima de Orides da Sil\'a Oliveira e d€ direitos'
Janct€    AlvL.s    RibL]irü,    püriadura   da   caii€ira   d€    id€ntjdad€    n° obiigaçõ€s e

Lote 19 12.831.594-2    SESP/PR    c    mscrita    no    CPF    n°    092.389.6`89-93, POsse R$  1 -200,00
residente e  doiiiiciliada m Linha Eela  Vjstfl  EnL'flntilhdi]T  n°  651 ]  m 1 3/09/2012

i"mi-ciípi'n de' M-aiitiiiTóiTo'li_sÍTR.  CEP:  H5 õZF;-0ÜU.

34. QuadrzL 03

MARIA  JUSÉ  HILGERT,  brasjleira.  aposentada`  nascida  no  dia

RciidacomprwadfldeRS2,150,10

REURB-S

11/05/1953`   rilha   dc  Brt-imdiiiai-tE   Gonçalvcs   dc   Rcis   c   llclcna   da
Silva7  portadora da  carteira  de  identidade ii°  5.016.073-4  SESP/PR  e
imcrita no  CPF n° 014,876.229-R8.  casada pelo regime de  ctimimhão
de  bens  cont.orme  matricula  n°  083436  01   55   1974  2   0,0008  052
()002352  30  no  dia  03/08/1974  ant€rior  a  vigência  da  lei  6.515/77

Lütc 20 com    ALBINO    HEr`TFLIQLTE    IIILGERT,    brasilcii.ci`    agricultor,
nascido   no   dia  04/08;'''1945,   filho   de   Jose   Pedro   Hilgen   e   Helga
Sander,  poiiador da carteira  de  identidade  [iL-2_ 1 n_?.948-g  SESP/PR e
imcritn tin rT]F  n° 4r)9.086.669-34.  re,sidentes  e domiciliados na Rua
Avelino     Alvício     Thomas,     ii°     1,     Cçntro,     no     muiiicípiu     dc
Manfrinópolis/PR, CEP: 85628-000.

35. Quadra 03Lote21

MARCIA FAGUNDES DE LIMA SOSTER. brasileira. auxiliar de

Transfcrêiicia Rendacomprovadadt.

RF.URB-S

serviços  gei-ais,  nascida  m  dia  U7'l 1/1977,  filha  de  Pedi-o  Fagundes
dL.  Liiiizi  c  lr[ii'L.mEi  dL.  Lii",  pür[fldüi-[i  dfl  ctiiieirfl  de  ideiitidade  ir
8.003.470-9  SESPÍTR  e  iiisciita  no  CPF  ii"  023.802.469-08,  Çasada

p€lo i-egim€ de co"uiihão pai.cial de beiis coiifoiim matricula n° 008, de d-i-i.eito,

fls  OOscv°  do  liv].0  01-B  no  dia   17/()7/1999.  com  PEI}R0  JOSE obrigações e
SOSTER,  brasileiro,   guarda,  iiascido  no  dia   17/03/1974,   ±ilho   de POsse R$2.980,47
Josepim   Scverino   Soster  e   Angelina  Lourdes   Soster,   portador  da ] 4/ 1 1 /2006

ca]ieira  de  id€nti.da{1e  n°  10ól 3%(}ó3  .SSP,ffc-RS  L]  iiiscritc}  ii{i  C.PF
nn 984.522.159-91, residentes e domiciliados na Rua Emesto Panzera,
s/ii, Centt.o` ito munieípjo de Maiifi.inópolís;PR, CEP:  85.628-000

36_ Quadra 03

PALTL0  CESAR  DE  LIMA,  bra5ileiro..  solteiro,  motorista.  nascido TrLTnstierenclfldçdirçito,obrigaçõeLse
RÇIlda

REURB-S

no  dia  ] 1/0#,/1974.  filho  de  Pedro  Fagundcs  de  Liiiia  e  lraceim  de
Lima,  por[adora  da  caiieira  dc  idcntidadc  nLt  Ó.5t37.5#3-7  SspffR  c compi-ovfldu

Lote 22 inscrito  nü  CPF  n[]  024.159,539-S9.  residente  e  domiciliado  na  Rua de
Avelino     Alvicio     Thomas,     nu     1,     Centro,     no     município     de POÉ-Se]4/11/`2()()ó R$ 1.908781

Manfrinópolis/PR, CEP: 85628-00Ü.

37, Quadra n3

ANTÜNI.0 0Ijl MUI_+LF.R, braLqil€iro,  so]Lt:irü, pEdreiro.  nascidu  no
Contrato de REndadeclarada deRS]ít]t].(]t]

REURB-S

dia   IOÍ'03/]965,   fllho   de   Maria   Mull¢r,   portadora   da   carteíi.a   de
idcntidade     n°    4.166.382Ú     SESpffR    c    inscrito    iio    CPF    nt] compra e venda

Lote 23 643.854.009-97,   residente   e   domiciliado   na   Ria   Av€lim   Alviciü dE bm imúve,l
Thomasr    s/n.   Centro,   m   município   de   Maiiti.mópolis/PR.    CEP: t)3/(Jt'/2()Z I

85Ó28-000.

38. Quad" 03Lote24

MARLI   SOARES   SOER0   MOCIIP`TACZ,   brasilcira,   do   lai-, histiumçnto

Rendadeclarada nafichadeRS4.800,00

REURB-E

nascida   cm   10/03Í'1982,   ±-tlha   de   João   Mflriii   Socrü   c   Camieli" pJCLrii`ul#r de
Soai.,es   Soero,   poiiadora   da   ciieira   de   identidad£   nc'9_]66_720-7 pmme5:E;fl dc:
SESpmR   e  imLTiia  no  CPF  039_631.129-29,  casada  sob  regiiiie  de cnm]ira e vEiida
comunhão parcíal de bens com AMAURY MOCHNACZ, brasileiro, 26/ 10/2010Transferêneia
aposentado`     nascido  em   13/05/1964,   filliü  de  Pedro  Mochiiacz  c
Eudocia Mochjiacz, potiador da carteira de {dentidade nô 4.172.845-0
SESP/PR     e     insciito     no     CPF     575.070.909-49,     residentes     e de direito,
domiciljados  em  Hnha  Bela  v].sta,  sem  n°,   iíiterío[.,  Marifiinopolís- obrigaçõcs c
PR, CEP 85.628-000. POsse21/01/200 8

39. QL[adra 03Lotc25

ROSENEI  PADILHA  DOS  SAP`TTOS  SILVA,  brasileii.a,  do  lar,

Traiisf£rência Rendacomprovadade

REURB-S

nascida  no   dia  23/02/]980,   filha  de  Ercílio  Padilha   dos   Santos   e
Iracema  Siqueira  dos  Santos,  portadora  da  caileira  de  identidadc  nQ
8.255.040-2  SESpffR  e  inscrita  no  CPF  n°  029.038.319-63,  casada

pelo regime dc comunhão parcial de bens coiifome  matricula ii° 003
as    folhas    003    e    v°    do    li`'ro    01-8    iio    dia    03;`07/1999    com
VALDEMAR MOREIRÁ DA SILVÁ, brasileii-o,  servidor público,
nascido  no  dia  13/01/1974.  filho  de  Avelino  Moreira  da  Silva  e  Ilsa de direito.
Dalci   Moreira   da   Silva,    poiiador   da   carteira   de   identidade   n° obrigações e
8.039.046-7     SESpffR    e    inscnto    no    CPF    n°    027.635.119-37. POsse. Rs l .103.10
residcntes e domiciliados em Manffinópolis/PR. 08/05/2009

MUNICIPI0 DE MAP`TFRINOPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP: 85628-000

CNPJ:  01.614.343/0001 -09



40. Quadra U3

IRNílA  DA  SILVA  FAGUT`'DFS,  hraLSHeíra`  soltejí.a.  do  lai.,  iiascida

Instiumentoparticulai.decontramtlccoiiipraÇ\TÇ|lda06/08/20]8 Renda da

REURB-S

no  dia 05Í`04/1982,  filha de  Liberalino  Olivçira Fat"5"ndcs  e  Doralim
da Silva Fagundcs. poiiadora da caricira d€ identidadL-ii"  15.802.632-
5  SESP/PR  c:  insi-.rita iio  CPF  nu  024.014.690-52,  unida  es`tavelmente
com  LAIR DOS SANTOS. brasileíi.i},  si]lteii-o,  ciiL-a[itgadu. nascido ficha de

Lote 2ó no  dia  03/03/1975.  tilho  de  Valdfiiiiim  dos  Saii'to.s  e  Teresa  Dreia. cadasti.o RS

pmi[`doi. tla carteii'a de  identidade n' 3082199104  SESpms  e  inscTitti 3.000,00
no  CPF  nL`  968,64H.34n-]4,   i-cLiideiitE  e  domicihado  na  Rua  Ade]ia
Guimaracs  da  Silva,  sÍ'n.  Centro,  no  município  de  M.ml`rim']polis/PR.
CEP:  85628-0(){),

41. Quadra 03Lote27

OLI  DAMBROSIO,  tii.asileii-o.  divorciado  c,onforme.  a`'e.rbaçãti  na

C`ontratopflrticulai.deL`ompi-aevenda22/1l/2U04 RendacomprovadadeR$2.002,03

FtEURB-S

certidão  de  casamctito  nn  085449  01551984  2  00003  283  0000883
82,  opi`radoi-de  ti.ator. nasçidu  no  dia  18r``10/] 964,  I-ilho  dE  Fioi-avaiitc
Dambrosio   c   Maria   T)clfina   Dambrosio,   portadoi.   da   carieira   de
identidade n° 2799017 SESP/SC e  iiiscrito no CPF n° 545.919.709-06r
retiilE.iitE  E  [l[iniiL`iliadn  m  Rua  A`'cliiio  AIvicio  Thomi}S`  S/n`  Centro.

iio município de Maiiri.inópii.1i_sÍTR. CEP:  85628-000.

42.43. Quadra 03Lott:28QttarirzttH

ZEr`tlTA  TABORDA,  braàilEira,  dj`,oi-Liad.i  coi-ifc}niic avci.lmçÃtt na

Renda darlçhadecada``tri]RS1.100,00

REURB-S

ceiiidão  dL`  caLqflmcnto  n°  085449  01551984  2  00003  283  0000883
82.  au[ónuma.  mscida  no  dia  12/11;'`1965,  filha  dE  Valdc`mar Taborda
e   Alzira   P€rcira   Tabordan   potiadora   da   carteii.a   de   identidade   n°
5.f}31.2# I -0  SESP,'T'R  c  inscrita  i.i.o  CPF  n"  775.9t4.539-04,  rEsiitL`ntL-

e   dt}mit.i-lidda   iiJd   Rua   A`tliiiu   Ahicio   Thomas,   sí`n,   Centro,   iio
mimicípio de ManfrinópolismR, CEP:  85628-000,
IVANILDE  ALEXANDRE, brasileirfl.  solteira,  apost:niada, iiascida

Rcnüa

REURB-S

no   di.i   27/02/1978T   filha   de   Raul   Alcxandi.c   e   Maria   dL`   Lurdcs
^Iexatidi.e,    r)oitadoi.a    dfl    c#iieiru    de    id€ii[id.ad€    iT'    10'.19a-.5j4t7 comprc]vndLi

I,O[e 29 SESP;'PR    E     imirita     i]u    CT]F     n°    0íi2.E%l.58tJ-28,     rcõidcntos     e de
donii.ciliad{ts  m  Rua  Emesto  Panzet.a.  s/n,  Centi.tit  m  mmi.cípío  de R .q 1  _ 1 ()().(m

M[inf+in[ir`nli`ç/l]R_CF,P:85628-00(.J.

44_ Omdm ('3 TTTULAR TABULAR
I ,ote 3('

cATARTT`TA  TLúL€-ériü-DA   SiLVA,   brasiicira.   separada   por

45. qufld,.a tl3

_tFir_àío
Reiida da

REURE)-S

ausêiicifl  de   [ônjuge.   diai.isia,   iiascida   no   dia   10Í`09/1960.   filha   de particular dc
Joao  Wasczuk  c  Sofia  Was¢zuk,  portadoi-íi  da  cartE:irfl  dL.  idt=iiLidadt= prt]mEssa dt= fi¢,ha d£

Lote 31 ii°    #.677,993-5    SESP/PR    E    iiiscrita    nct    C-Pr    nu    O_3]_lfil.5()9T60, comr]rEi e \Tenda cadastro RS
reFiidente  e  domiciliada  na  Rua   Eriiesto   Paiizera,   ii°  99999,  bairru dc  iHiúvcl 1  .100,()()

CentruiitjijTi_uL±±j±=jrjpj!LeMant`rinópt]1is/PR,C`EP:85fj28-000. 22/06/'2020

4t,,. QL]fldH m

iRACEMÁ   RODRIGUES   GONSALVES.   brasileir6}.   divorciada

Instl.llmentopflrtiçulardccoiitratodccomprae`,'Llnda04/'1I/2009 Rçndil da

REURE-S

confome  averbciçãc) m  certidão  de casaiiiEnto n° 08544LJ  01551973
2  00004 009  00()0407  .Tt9. n.iscidti no difl Z5/Ol   1955t  filha dc  Alfredo
ROLlrigiiEs  Ciüi]bal\res  E  Mai-ia  Ruthcs  da  Silwi.  pomidom  d{i  carteim ficha dc

Lote. 3± dc    idcntidudc    ii"    7..5H.S93-3    SESP,i`PR    c    inscrita    no.    CPF    n° t`çldHE:tr[,t'RS

026.480,649-23,   resident€   e   domiçilii]da   m   Ri]a   A`'eljm   A.lvjcio 1 . -1 -m..00

Thoma5,   nu   1`   [Teiitr{Ti_   m   município   de   Manl`rinópiilis/PR.   CTP:

85ó28-000'

47. Quadra 03

BEATR17.  MULLER,   bi.asileira,   solteira,   ageiite  de  atendimento,
illstmmentopartieulardecontratodecompraevenda13/10/'2022

Renda

REURB-S

nas€ida   no   dia   08/05,`1995,   filha   de   Antonio   Oli   Muller   e   Mai.a
Ri-rgina   Ta`'ares   Freire.   poiiadora   na   carteira   de   identidade   n° compi.ovada

Lote 33 105849001  SESpffR e ínscrita no CPF n° 072. I 57.609-52` resídentes de
e  domiciliada na  Rua  Ave]ino  Alvicio  Thomas.  s/n.  no  município  de R$3249.48
MiiafriiiópolisffR. CEP:  85.628-000.

48. Quadm 03Lote34

GEr\TECI  RODRIGUES.  brasileira,  solteira`  do  lar,  nascida  no  dia
Contratoparticulardecompraevenda29/02/2012

Nã.o posrs.u írenda
REURB-S

25/09/1980,  filha de Miguel Rodrigues e Nair da Rocha, potiadora da
carteira  de  identidade  n°  8.980.666-6  SESP,.'PR  e  inscrita  no  CPF  n°
069.060.619-25, residente e domiciliada na Rua Ernesio Panzera, s/n.
Centro` no município de ManfrinópolísíTR, CEP:  85628-000.

49. Qmdra t)3

IZOLETE APARECIDA KUCHARRA, b].asileira, solteira, auxiliar
Contrato Renda da

REURB-S

d€ produção,  nascida no dia 01 /1 ] Í'`1980,  filha d€ Valdcmar Kucharra
e  Lucia  Alves  de  Siqueira.  portadora  da  carteira  de  identidade  n° particular de ficha de

Lote 35 8.003.486-5  SESP,.`PR  e  inscrita no  CPF  n° 072.`157.589-74,  residente compra e \,renda i`adastro RS
c   domiciliada   na   Rua   A\.'elino   Alvicio   Thomas.   s./n,   Centro.   no 17,/09/2012 1.100,00

iiiunicípio de Manffinópolisfl]R  , CEP:  85628-000.

50. Quadra 03

•   ELIAhíE   BARBOSA   DE   LIMA,   bmsileim,   solteira,   auxiliar  de Instrumcnto
Renda

REURB-S

cos-tui-€ira, naseida no dia  19,'''07/1982,  fi]ha d€ Jose Bai.bosa d€  Lima partjcu]ar d£
e  Catarina de Lima, portadora da carteira de  identidade nú 9.513.801 - contrato de comprovada

Lote 36 2    SESP;''PR    c    inscrita   no    CPF   ii°   049.972.199-32,    rcsidente   c i.ompra c vi-nda deRS
domiciliada   na    Rua    A\,-elino    Ah`icio    Thomas,    s/n,    Centi.o,    no 04/03/2013 1.107,00

município de ManírinópolismR. CEP:  85628-000

MUNICIPI0 DE MANFRINOPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP: 85628-000

CNPJ:  01.614.343/0001 -09



51`
Qmdrzt 0.1

[,UCIANA    KU`TZ    LOPEZ,    paraguaia,    brasijejra   namra]izada.

TnslrumcnLupailiculai-decontriltodl.comr}raevctida()3,/t)tJ/202]
Rendadeeku-:+dü deR.i;'_3t_Jtl,tm

REUR_B-S

solteira,  do  lar,  nascida  no  dia  02/12/1986,  t'ilha  de  hTicfilfiu  Kun7  e
l_eiiir   Tei.esinha    Lopes,   poiladora   na   cafteira   de    idçntidadc   n°
13,Ó73,864-O  SESP,.,TR  €  inscrita  iio  CPF  n°  012.709.739-24,  uiiidfl
cstfivclmciitc   com   RA.`'lA0   DA   ROSA   BATISTA.   br.isileiro,

Lote 37 solteiro,  agricultor.  nascido  nci  di,q  23Í''04,/196ó,  filho  de  Joao  Batista
Neto  €  Leonor  da  Rosa  Batista.  poiiadoi.  da  cai.teii.Â  de  tdÊr]tidadÊ  n"
b.[J53.489-9     SESPJPR     e     insL.rito     iio     C'PF     nü    093,301.979-30.
residemes   e  domiciliados  iia  Rm  Adt=lia  Guimdi-dcb  dci   Silva.   s/ii,
Centro, [io município de  Mant`rinópolis/PR, CEP:  85628-000.

52. Quadi.a Ü3LO'e38

SEMILDA  DA  SIL\'tA,  brasileira.  divorciada  confot-me  a\'erbaçào

Tiis[rumentoparticulardçcomprac\''ciida20/12/2021

REURB-S

sob   n°    1171010155    20{J7    '2   (](J{)10   {)R4   [}{)0197167,   autómnia,

nascida   no   dia    lfi,r'06/l`)R4.   fllha   dc   A1\i'()rino   dü   Silvii   e   Amüliii

Despeiisela,    por[adora   da    Çartçira   dc    idi.iiiidtidL-    ii"    9.812.32f]-I
SF_ST]/PR     i.     imi:riizi     m     (TP+T     iiJ     370.716.7_1#-02,     rcsidenl..     c
domicilifldu    m    Rm    Emesto     P{inzeríi,     s/n,     m     iTiumcípio     [1E
Manh.inópt}Iis/PR, CEP:  85.628-00tL

53. Quadra 03Lote39

SILVANF.  [ORDEIRO.  hi.a`çj}eji.a,  divorciada  L`onfo]me  a\rerbaç`ãü Illstrumgntt}

RcndtlcomprovadadeR$1,173,14

REURB-S

m certidão  de  casamentu  iin 0838080155  20012  00001035  0000035 particular de
00.   auxilizir  dc  cuàturcii-a,  tiascida  iio  dia   l..t,'(J2í'198J.   filha  dc  Jt}ao dcclai.ação de
Maria Nclson  Cordeiro  e  Marilene  Aparecida  C`ordeii.o, poiiadora da n€gócío e
caiieira  de  idciitidadc  n"  g.2tg.6]5-9  SESpmR  e.  i'n.sc.rita  no  CPF nt' rccibo dc
(]42._17()._399-41. i.Esidcnt£ e domici]iada na Rua Adeli'.i Guiniar`des Da quitação
Silvfl. s/n. Cçnti.o.  iio  município de Manfrinópolis, CET.P:  85Ó28-000. 12/0ó/2000

54. QHítdra 03

LAUREcm  RODRIGUES,  brasileiro,  solteiro,  diretor  dc  cultura,
Instrumi`nLopartic.ulardE=contrati]dei:i}iTipraL.\rt=i]da20/'03/2013 Reiida da

REURB-S

nascido   no   dia  25/03/1985.   filho   dc   Mígucl  RodriL!uiLs   ii  Nair  da
Rocha,  portador  da  caiieiTa  de  identidade  n'°  95#7669-2  SFSP/PR  Ê Iichü d€

I_otp 40 iiiscii[ti  titi  CPF  ti`'  ()78.fH2.929-54.  resideiite  e  domiciliado  na  Rua cadastrci RS
A`relino      Al\'icío      Thomas,      n"     75.      C'L.ii[[-ci,      iii]      mimíLíi]].o     tlc 2.Íl()0.00
Manfriiiópolis/PR, CEP:  85628-000

55. Quadra o3

MARIA    RIBEIR0    CARDOSO,    brasileira.    viú\'a    confomie

Contrato decompi.aevendacumbemimóvelchácara19/01/2017 Renda

R_EURB-S

averbacão  na  certidão  de  casamento  nn  083386  03  551974  2  00()02
009   000020911,   aposentada,   nascida   no   día   13/02/1956,   filha  de
J{)aquim  Ribeiro   Sobrinho  e  Eva  de  Fi.eitas  Ribeiio`  portadora  da comi]rovad[i

Lote 41 cartcira  de  identídade  ii°  5.417,694-5  SESP/PR  c  inscrita  no  CPF  n° deRS
018.089.979-13,   residente   e   domiciliada   na   Rua   Avelino   Alvício 1.100,00

Thomas.    s/n,   Centro,   no    niunicípjíi   de   Manfiinór)oljs/PR`    CTjp:
85Ó28l)00.

56. Quadrfl (13

IGREJA   D0   EVANJELHO   QUADRANGULAR,   inscrita   iio

REURB-E

CNT'J  62.955.505j.04ó4-00,   localizado  na  rua  Adélia  Guim.irãcs  da
silva.   sn.   Manl`rinópc>lis,   repre5entada  poT  JOSE   CARLOS   I)OS
SAr`-TOS    ROMEIRO,    bi-asilcim.    pastor.    ca`çtidoT    nascido    cm

Lote 42 04/C)t,'1952.  .filho  de  Utisses  Rümeirü  e  O[ildg  diis  Saritos  Romeirü,

potiado].  da  caiieira  de  identidadc  i]C  3.31,fi78+7,  i`adasti.ado  m  CPF
320.107,299-00,   residente   e   domiciliado   em  Rua   Floricinópolis.   n°
384, Alvorada, Francisco Beltrão-PR, CEP 85.601 -000.

57. Quadra Ü3I.a±e43 MUNICIpio DE MA+NFRlr`TOPOLIS-PR

MUNICIPI0 DE MANFRINTOPOLIS
Rua Encantilado,  11, Centro-CEP:  85628-000

CNPJ:  01.614.343/000 I -09



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA N° 05/2023

0 MUNICÍPI0 DE MANFRINóPOLIS, pessoa de direito

público,  inscríta  no  CNPJ..  01.614.343/0001-09,  com  sede  na  Rua
Encantilado,11,  Centro,  Manfrinópolis/PR,  CEP:  85628-000,  neste
ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. ILENA DE FATIMA
PEGORAR0 0LIVEIRA, vem através deste edital, NOTIFICAR
a todos  os  moradores]  ocupantes.  titulares]  confrontantes  e  a  quem
inter€ssar que a loca]idade denomiiiada de CHÁCARA 75. está em
fase de regularização fi]iidiária em formato de REURB-S e REURB-
E, através da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA. conform Art. 23 da
Lei  Federal  n°  13.465/2017  e  Art.1°  do  Decreto  n°  9.310/2018.  No

núc]£o d€nomínado de CHÁCARA  75, loca]Ízado no munícípio de
MANFRINÓPOLIS, foi realizado o lEvantamento planialtimétrico e
cadastral,    com    georrÊferencíamento,    subscrito    por   profissional
competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), a fim de emissão de matriculas indivídualizadas aos detentores
dos  lotes no referido núcleo,  bem como, realização  das benfeitorias
necessárias  para  promover  a  Regularização  Fundiária,  objeto  das
matriculas   n°   11.088,   R.1-10761,   R.1-10762,   R.1-10763,   R.1-
14124,   11.167,   ambas   do   Cartório   de   Registro   de   lmóveis   de
Barracão/PR,  matricula  n°  R.1-40257,  registradas  no  Registro  de
lmóveis de Francisco Beltrão/PR, e uma matrícula desconhecida.

Artigo 01. DO NÚCLEO: Núcleo Urbano Chácara 75, localizado neste município,

pertencente   às   matrículas   n°   11,088,   R.1-10761,   R.1-10762,   R.1nl0763,   R.1-14124,   de

propriEdadc=  do Município  d€ Manfrinópolis,  matrícula n°  11.167,  dc= propriedad€  de  Firma
Colonizadora Erechim LTDA, ambas do Cartóric> de Registro dc lmóveis de Barracão/PR, e
matrícu]a n° R.1 -40257 de Volmir Lopes Da Rosa e Sandra Mara De Freítas Da Rosa Cartório
de Registro de lmóveis de Francisco Beltrão/PR a uma matrícula desconhecida.

Artigo 01.1. Com área total a regularizar de 42.524,63m2, tendo a concentração de
57  1otes  (sendo  50  lotes  aderentes  e  05  lotes  titular tabular e  02  lotes  institucional),  com  a

população de aproximadamente 90 pessoas.

A_rti_go  0±.2. 0 referi_do n_úcl`eo  é  aten.di.do pel_a Rua Aveli.n_o A1.vicio Thomas, Rua
Cínco 8, Rua Cinco C, Rua Cinco E, Rua Cinco F, Rua Projetada A75 e Rua Projetada 875,

que passaram a domínio público municipal conforme Ail. 53, parágrafo único, bem como Rua
Adélia Guimarães Da Silva, Rua 15 e Rua Projetada.



Art. 53.  Cc)ni o registro da CRF, serão incorporados automaticamcnte ao

patrimônio público as vias públicas, as áreas destinadas ao uso comum do povo, os
prédios  públicos  e  os  gquipameiitos  Lirbaiios,  na  1`orma  indicada  no  projeto  dcL-
rcgularizjação ftndiária api.ovado.

Parágrafo único.   A rcquerimeiito do Muiiici'pio, o oficial  de registro de
imóveis abrirá matrícula para as áreas que tenham ingressado no domínio público.

QUjm,Ro 1}E,ÁHÂS
Área da matrícula  11.088 7.800,00 m2

Área da riatricula 11.167 24.600,00 m2
Área da matri'cula R.1 -10761 63L31  m2--~Área da matrícula R _ l -10762

571,05 m2

Ái-cã--dà matrícuia R. i -io763 598,65 m2
Área da matrícula R.1 -14124 841,20 m2
Área da matrícula R.1 -40257 1.019,88  m2

Área da matrícula desL-onhEcida --

Área dos lotes aderentes 28,582,39 m2-~-Á-rea do titular tabular
2.810,27 m2

Área das ruas 5.íi79,94m2

Area dos lotes Íiistitucionais 5.452,03 m2
Áré_aT_oTFd_aREURB 42.524,63m2

Artigo   02.   I)OS   EQUIPAMENTOS   COMUNITARI0S   PRESENTES   NA
ÁREA: A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunítários:

a)        Escola de educação básica onde as crianças do loteamento são atendidas;
b)       Arruamento na maior parte da área da inteivenção;
c)        Ener-gia €létrica pública e residencial;
d)       Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes;
e)       Esgotamento sanitário individual;
f)        Sinal de telefonia móvel e fixa;

g)       Transporte escolar cedído pelo município;
h)       Atendimeiitos de ti-aiisporte público coletivo;



Artigo 03. DAS CONFRONTAÇÕES:  Os confinantes  intemos serão notificados

por ato próprío denominado de Notificação e Declaração de Reconhecimento e Aceitação de
Divisa de Lote, salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados,
cujos,  serão  alvo  deste edital,  sendo  que a ausência de manifestação  será tida como  aceite,
conforme artigo  13,  § 1° do Decreto nü 9.310/2018 e Artigo 20,  § 1g da Lei n°  13.465/2017.

Artigo 03.1. Os titulares de domínio terão 30 dias para a manifestação, confome
artigo  13, § 1° do DÇcrçto n° 9.310/2018 ç ATtigo 20. § 1fl da Lei Fedçral n° 13 ,465/2017, sçndo
eles:

•     Matrículas n° 11.088, R.1-10761, R.1-10762, R.1-10763, R.1-14124, de propriedadE

do Município de Manfrinópolis/PR;
•     Matrícula nu l1.167, de propriedade de Fima cTolonizadora Erechim LTDA;
•      Matrícula n° R.1-40257 de propriedade de volmirLopes Da Rosa e sandra Mara De

Freítas Da Rosa;
•     Matrícula descoiihecida.

Artigo  03.2.  Os  confrontantes  externos  terão  30  dias  para  a  manifestação,
confome  artigo   13,   §1°  do  Decreto  n°  9.310/2018  e  Aiiígo  20,   §1Q  da  Lei  Federal  n°

13.465/2017, sendo eles:

•     Matrícula  n°  R-1-35257,  n°  R-1-35262,  de propriedade  de  Dileta Panzera Peron/
Everaldo Peron:

•     Matrícula n° R-1-35260, n° R-1-35261  dc propricdadc dç Clcunicç Miraiida Abreu

dos Santos/ Ilson dos Santc}s;
•     Matrícula   n°   R-1-35259,   de   propriedade   de   Maria   Aparecida   de   Almeida

Zanlucchi/Clair Zanlucchi;
•     Matrícula  n°  R-1-35258,  de  propriedade  de  Marilete  Panzera  de  Lima/  Mauro

Fagundes de Lima:
•     Matn'cula n° R.1-40257 de propriedade de volinir Lopes Da Rosa e sandra Mara De

Freitas Da Rosa;
•     Matrícula n° R.1-11129, n° R.1-11130 de propriedade de Aldir panzera / Dulce Jung

Panzera;
•     Matrícula n° R.5-39208 de propriedade de Neuza Krause Manfrin;
•     Matrícula n° R-1-10761, n° R-1-10762 n° R-1-10763 n° R-1-14124 , de propriedade

do Município de Manfrinópolis;
•    Rua Projetada, Rua Adelia Guimaraes da Silva, Rua Quinze , de propriedade do

Muiiicípio de ManfrinópolisffR;
•     Matrícula desconhecida;



Artigo 04. I)OS REQUERENTES: Os requerentes e beneficíários da referida área

para fms de Regularização Fundiária Ui-bana, através da Lei 13.465/2017 são:

Nn NflMES
1. ALISSON NIVALDO ALEXANDRE DE 0LIVEIRA
!. ANA ALVES
3. ANTONI0 0LI MULLER
4- BEATRIZ MULLER
.----

CATARINA WASEZUK DA SILVA
ó. CLEUSA TERESINHA DUMMER DA SILVEIRA E JOÃO ALVES DA SILVEIRA
7. CLÓVIS DOS SANTOS BILHAR
8. CRENI CASTILHO
9. DAIANE CASAMALI PELENTIR PEREIRA Ç MATHEUS DUTRA PEREIRA
10' DORAI.INA MFjNDONÇA CORDEIRO

11' DULCIMAR LOPES DA SILVA I)OS SANTOS E JAIR ALVES DOS SANTOS
12` ELIANE BARB0SA DE LIMA
13. GENEci cASTiLHO E Ror`TALDO PAULIT`TO DA SILVA
]4. GENECI RODRIGUES
15. IGREJA DO EVANJELH0 QUADRANGULAR
16' INES SCHISSEL
17. IRACEMA RODRIGUES GONSALVES
18- IRMA DÃ-Éi-LÜ-A FAGUI`TI)ES E LAIR I)OS SANTOS

19. IVANILDE ALEXANDRE
20. IVETE _I}E CAMPOS BENT0 E LUIZ BENTO

21` IZOLETE APARECIDA KUCHARRA
22. JOSIANE SCHILLING FIAMETTI E BRAtJLI0 IVA FIAMETTI
23. LAURECIR RODRIGUES
24- IjFjoMÁRA DE LIMA
_2_5.

LUANA LOPES ALVARES E VALDINEIS ALVARES
26, LUCIA I}E FATIMA JUSTIMIANO
27. LUCIANA KUNZ LOPEZ E RAMA0 DA ROSA BATISTA
28. LUCIMARA ANTUNES CARBONERA E LÉLH0 CARBONERA

29. MARCIA FAGUNDES DE LIMA SOSTER E PEDRO JOSE SOSTER
30. MARCOS JACKSON ANTUNES
31. MARIA JOSÉ HILGERT E ALBIN0 HENRIQUE HILGERT
32' MARIA LURDES ARIAS
33. MARIA RIBEIRO CARDOSO
34. MARILENE APARECIDA CORDEIRO E JOAO MARIA NELSON CORDEIRO
35. MARLI SOARES SOER0 MOCHNACZ
36. NAIR DE FATIMA SIQUEIRA DOS SANTOS
37. NEIVA KOWALSKI E LORENI DIAS
38. NESTOR RAMON NOGUERÁ ARIAS
39. OLI DAMBROSIO
40. PAUL0 CESAR DE LIMA
41. REGIANE DA SILVA 0LIVEIRA



42.
---RõSÊNÊ-I -PÀb--Ii:-HÃ-Í,-õs s-À-NTos slLVA E VALDEMAR -MoüÉI_ÉÁ DA SILVA         '. r`a^L,---

43. SEMILI)A DA SILVA

44- SILVANE CORDEIRO
45. TERESA DREIA E VALDOMIR0 DOS SANTOS
46. TÉRF,ZINHA SOARES VEIGA
'47' VILMAR MOREIRA DA SILVA
48. ZENAIDE TEREZTNHA TEIXEIRA E LAURI TEIXEIRA
49. ZENITA TABORDA

Í-_Ó. ziLDADAAssüripTEãõ-WENDLERcoNSTANTiNOE]oÃoivnÉrii=õ-NÉÍTA-NTiNo

Artigo   05,   DAS   IMPUGNAÇOES:   As   impugnações   cabíveis.   contrárias   ou
adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de trinta (30) dias,  a contar da
data da última publicação do presente edital, em jomal da região ou por meio eletrônico no
Diárici Oficial, sciido que as impugnaçõcs poderão ser protocoladas iio Setor de Protocolo da
Prefeítura  Municipal  de  Manfrinópolis/PR,  endereçada  ao  Prefeito  Municipal,  com  as
devidas justificativas plausíveis  quE  serão  flnfllisadEis pElos  setort3s r€spünsáveis,  bem  Gomo

pela  comissão  municipal   de  Regularização  Fundiária]   se  houver,  ficando  a  critério  da
municipalidad€,  acatar  ou  não  as  devidas  impugiiações  de  acordo  com  as  suas  razões]
confome Art. 20 da Lei Federal 13 .465/2017,

Artigo 05.1. A visualização das peças processuais e documentos que às acompanham

poderá   ocorrer   mediant€    consulta    Eio    procedimeHto    Eidmiiiistrativo    em    trâmite    nas
dcpendências da prefeítura deste munícípio.

Artigo  05.2.  Não  havendo  manífestação  em  contrário  no  período  de  30  dias
considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital] tanto pelos tjtulares
iHtcriios coiiio pclos coiifroiitant€s ext€mos da área objçto d€ REURB, coiiformÊ prcvê a Lci,
€ transcon.ido o prazo legal para manifestações. será efetivado o ato, iia forma do Ail. 31, §5°
e §6° da Lei Federal n°  13.465/2017.

Manfrinópolis/PR, 26 de dezembro de 2023.

lLENA DE FATIMA

PEGORARO

Assinado de forma djgital por
lLENA DE FATIMA PEGORARO

OLIVEIRA:02265428906

OLIVEIRA:02265428906  Dados: 2023.12.2615:32:i i
-03'00'
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